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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga, s/n – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso – Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

AVISO DE RESULTADO 
     

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº S007/2023 

 

A Prefeitura de Capim Grosso – Bahia, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público o RESULTADO do 

Pregão Eletrônico Nº S007/2023 cujo objeto é contratação de empresa para, AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS EM CILINDROS, SOB REGIME DE COMODATO, VISANDO ATENDER 
DEMANDAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H E AMBULÂNCIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO-BA 

Declara habilitada e vencedora a empresa: 

 

 Fornecedor: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ- 04.014.774/0001-22 
  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO  
UNITÁRIO 

ADJUDICADO 
TOTAL 

ADJUDICADO 

1 

 
18.000 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
7 a 10 m3, com fornecimento de       
cilindros em regime de 
comodato. 

 
R$27,50 R$495.000,00 

2 

 
120 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
1,0m3 com fornecimento de 
cilindros em regime de 
comodato. R$75,00 R$9.000,00 

3 

 
200 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
2m3 com fornecimento de 
cilindros em regime de 
comodato. R$65,00 R$13.000,00 

4 

 
300 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
2,5m3 com fornecimento de 
cilindros em regime de 
comodato. R$65,00 R$19.500,00 

5 

 
100 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros do tipo Q com 
capacidade de 3,5m3 com 
fornecimento de cilindros em 
regime de comodato. R$65,00 R$6.500,00 

6 
 

30 
 

M³ 
Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado R$75,00 R$2.250,00 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
Rua Luiz Gonzaga, s/n – CEP: 44695-000 

Novo Horizonte – Capim Grosso – Bahia 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 
 

Capim Grosso – BA, 12 de janeiro de 2024 
 

MAILA IASMIN SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira Municipal 

 
 

em cilindros portátil de alumínio 
com capacidade de 1,0m3 com 
fornecimento de cilindros em 
regime de comodato. 

7 

 
20 

 
M³ 

Oxigênio gasoso, medicinal a 
99,5% de pureza, acondicionado 
em cilindros portátil de alumínio 
do tipo M9 com capacidade de 
1,0m3 0m3 com fornecimento de 
cilindros em regime de comodato. R$95,00 R$1.900,00 

8 

 
200 

 
M³ 

Ar medicinal gasoso, medicinal a 
99,5% de  pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
9,6 ou 10m3 com fornecimento 
de cilindros em regime de 
comodato. R$29,00 R$5.800,00 

9 

 
125 

 
M³ 

Ar medicinal gasoso, medicinal a 
99,5% de  pureza, acondicionado 
em cilindros com capacidade de 
2,5m3 com fornecimento de 
cilindros em regime de 
comodato. R$73,00 R$9.125,00 

VALOR TOTAL: R$ 562.075,00 
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AVISO DE RESULTADO

CREDENCIAMENTO Ne S002/2023

N2 CNPJCREDENC1ADA / CARGOORDEM

39.889.749/0001-771

R$ 336.000,0031.092.358/0001-152

Capim Grosso - Bahia, 12 de Janeiro de 2024.

Periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. Data do Julgamento, 12/01/2024.
Maiores informa^oes pelo E-mail: licitacg@gmail.com

"HXwUJL GJ
BRUNO MICHAEL DA SILVA OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE CONTRATA^AO 
PORTARIA N9 185/2023

ALPR MED SERVINGS MEDICOS LTDA / 

MEDICO PLANTONISTA UPA 24H 

RAFAEL SANTANA FONTOURA / 

MEDICO PLANTONISTA UPA 24 H

VALOR DE 

CONTRATA^AO 

R$ 153.000,00

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPIM GROSSO 

Rua: Luiz Gonzaga, S/N9, CEP: 44695-000 

Novo Horizonte - Capim Grosso - Bahia 
CNPJ. 11.390.971/0001-01

O Fundo Municipal de Saude do Municipio de Capim Grosso - Bahia, torna publico o RESULTADO das 

pessoas credenciadas para o Credenciamento n9 S002/2023, cujo o objeto e o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURl'DlCAS OU FISICAS PARA A PRESTA^AO DE SERVINGS MEDICOS (MEDICO ESF, 

ORTOPED1STA, UROLOGISTA, NEUROPEDIATRA, PSIQUIATRA, MEDICO PLANTONISTA, MEDICO 

AUTORIZADOR DE AIH E ODONTOLOGO), EM CARATER COMPLEMENTAR, NAS UNIDADES DE SAUDE 

DESTE MUNICIPIO PARA ATENDIMENTO AOS USUAR1OS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS), 

conforme, relafao, a seguir:
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AVISO DE RESULTADO

CREDENCIAMENTO Ne 014/2023

NOME DA PESSOA JURIDICAORDEM N9 CNPJ CARGO

53.439.812 GILVANILDO DA SILVA SANTOS 53.439.812/0001-021

Capim Grosso - Bahia, 12 de Janeiro de 2024.

Periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. Data do Julgamento, 12/01/2024.
Maiores informafoes pelo E-mail: licitacg@gmail.com

BRUNO MICHAEL DA SILVA OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE CONTRATA^AO 
PORTARIA Ne 185/2023

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Pra^a Nove de Maio, S/N, CEP: 44695-000 

Nova Morada - Capim Grosso - Bahia 

CNPJ. 13.230.982/0001-50

AUXILIAR DE PEDREIRO 

TOTAL

VALOR DA 

CONTRATA^AO 

R$ 67.276,80 

R$ 67.276,80

O Municipio de Capim Grosso - Bahia, torna publico o RESULTADO das pessoas juridicas credenciadas para 

o Credenciamento n9 014/2023, cujo o objeto e o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA 

PREFERENCIALMENTE MEI (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA PRESTA^AO DE SERVINGS 

DE MANUTEN^AO PREVENTIVA E CORRETIVA POR MEIO DOS SEGUINTES SERVINGS: CALCETEIRO, 

PEDREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, ENCANADOR, PINTOR, 

SERRALHEIRO, ENCARREGADO DE OBRAS, ARMADOR E JARDINEIRO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO - BA, conforme, relafao, a seguir:
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ. 11.514.691/0001-68 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº 028, CENTRO 
Capim Grosso – Bahia 

	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA	
EDITAL	DE	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	040/2023	–	REPUBLICADO	COM	ALTERAÇÕES	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N°	804/2023	
	
O	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO,	 Pessoa	 Jurídica	 de	Direito	 Público	 Interno,	 com	 sede	 a	 Praça	 09	 de	Maio,	 s/n,	 CAPIM	
GROSSO	-	BA,	 inscrito	no	CNPJ	sob	número:	13.230.982/0001-50,	neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	o	Sr.	
JOSE	SIVALDO	RIOS	DE	CARVALHO,	no	exercício	do	seu	mandato	político,	através	do	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	
SOCIAL	-	FMAS	inscrito	no	Cadastro	das	Pessoas	Jurídicas	do	Ministério	da	Fazenda	sob	o	nº	11.514.691/0001-68,	com	sede	
na	Av.	Leonicio	Ferreira	Santos,	Nº	028,	Centro,	nesta	cidade,	neste	ato	representado	pela	Secretária	Municipal	de	Assistência	
Social	 a	 Sra.	 HOSANA	 SILVA	 FERREIRA	 por	meio	 da	PREGOEIRA,	 consoante	Portaria	 nº	 145/2023,	 torna	 público	 que,	
realizará	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	com	critério	de	julgamento	menor	preço	POR	LOTE,	
nos	 termos	da	Lei	 nº	14.133/21,	 de	01	de	 abril	 de	2021,	 do	Decreto	Municipal	 nº	058/2023,	 de	17	de	Maio	de	2023,	 do	
Decreto		Municipal	nº	057/2023,	de	17	de	Maio	de	2023,	da	Lei	Complementar	n°	123,	de	14	de	dezembro	de	2006,	da	Lei	nº	
11.488,	de	15	de	junho	de	2007,	e	as	exigências	estabelecidas	neste	Edital.		
	
ÓRGÃO	INTERESSADO:		
	
SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	
	
RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	Das	08h00m	horas	do	dia	16/01/2024	às	14h30m	do	dia	26/01/2024.	

INÍCIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	às	09h30m	do	dia	26/01/2024.	

REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	horário	de	Brasília	(DF).	
LOCAL:	SITE	PARA	REALIZAÇÃO	DO	PREGÃO:	www.licitanet.com.br	
	
1. OBJETO:	
1.1	 A	 presente	 licitação	 tem	por	 objeto	 a	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	NO	 FORNECIMENTO	URNAS	E	
SERVIÇOS	FUNERÁRIOS,	COM	O	OBJETIVO	DE	ATENDER	AS	NECESSIDADES	DO	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	
SOCIAL	DO	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	–	BA.	
	
2. VALOR	ESTIMADO	DA	LICITAÇÃO:	
2.1	Os	valores	estimados	por	item	estão	especificados	na	Planilha	de	quantidades	e	valores,	constante	do	termo	de	Referência.	
	
3. SISTEMA	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO:	
3.1	O	pregão	será	realizado	por	meio	do	sistema	eletrônico	de	licitações	LICITANET	
3.2	O	endereço	eletrônico	para	recebimento	e	abertura	de	propostas	é	o	https://licitanet.com.br/	
3.3	 O	 edital	 está	 disponível	 na	 internet,	 nas	 páginas	 do	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	
https://pncp.gov.br/app/editais	e	https://transparencia.capimgrosso.ba.gov.br/editais.	
3.4	Os	trabalhos	serão	conduzidos	pelo(a)	pregoeiro(a)	Maila	Iasmin	Silva	dos	Santos,	nomeada	pelo	Decreto	Municipal	nº	
039/2023	e	equipe	de	apoio,	designada	pela	Portaria	Municipal	nº	146/2023.	
	
E-mail:	licitacg@gmail.com	
Telefones:	(74)	3651-2453	
Endereço:	Praça	Nove	de	Maio,	s/n,	Nova	Morada	–	CEP	44695-000,	Capim	Grosso	/	Bahia	
O	atendimento	será	feito	no	horário	das	08h30min	às	12h00min	e	das	14h00min	às	17h00min.	
	
4. ESCLARECIMENTOS,	IMPUGNAÇÕES	E	RECURSOS:	
	
4.1	ESCLARECIMENTOS	E	IMPUGNAÇÕES:	
4.1.1	Qualquer	pessoa	é	parte	 legítima	para	 impugnar	edital	de	 licitação	por	 irregularidade	na	aplicação	da	Lei	Federal	n.º	
14.133,	 de	 2021	 e	 do	 Decreto	 Municipal	 nº	 058/2023,	 de	 17	 de	 Maio	 de	 2023,	 ou	 para	 solicitar	 esclarecimentos	 e	
providências	sobre	os	seus	termos,	devendo	protocolar	o	pedido,	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	de	abertura	
do	certame,	em	campo	específico	no	sítio	eletrônico	https://licitanet.com.br/	pelo	qual	serão	respondidos	os	esclarecimentos	
solicitados,	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	
	
4.2	RECURSOS	E	CONTRARRAZÕES:	
4.2.1	As	razões	de	recurso	e	as	contrarrazões	poderão	ser	enviadas	exclusivamente	por	meio	eletrônico,	observando	as	regras	
dispostas	no	item	11	das	Condições	Gerais	deste	Edital;	
	
4.3	DISPONIBILIDADE	DOS	AUTOS:	
4.3.1	No	curso	da	licitação,	os	autos	do	processo	licitatório	estarão	à	disposição	dos	interessados	no	sistema	licitanet	e	no	site	
https://licitanet.com.br/,	devendo	os	interessados	apresentarem	requisição	de	acesso	ao	processo,	via	sistema.	
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ. 11.514.691/0001-68 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº 028, CENTRO 
Capim Grosso – Bahia 

	

5. CONDIÇÕES	DA	LICITAÇÃO:	
	
5.1 A	licitação	e	a	contratação	dela	decorrente	são	reguladas	pelas	condições	específicas	e	gerais	do	pregão	e	pelo	disposto	

nos	demais	anexos	do	edital.	

5.2 A	licitação	será	regida	pela	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	pelo	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	17	de	Maio	de	2023,	
pela	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006,	bem	como	as	suas	devidas	alterações.	

	
6. CONDIÇÕES	ESPECÍFICAS	DO	PREGÃO	
	
6.1	 CRITÉRIO	DE	ACEITABILIDADE	DE	PREÇOS:	PREÇO	MÁXIMO		
Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 após	 a	 negociação,	 serão	 desclassificadas	 as	 propostas	 que	 permanecerem	 acima	 dos	 valores	
unitários	máximos	e	totais	máximos	fixados	neste	Edital.	
	
7. CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	DAS	PROPOSTAS:	
	
7.1 Na	fase	de	disputa,	o	critério	de	aceitabilidade	de	preços	no	sistema	de	compras	eletrônicas	é	o	valor	máximo	global	do	

item,	fixado	no	Termo	de	Referência	(Anexo	I	deste	Edital).	
7.2 Os	valores	que	permanecerem	acima	do(s)	valor(es)	unitário(s)	máximo(s)	e	total(is)	máximo(s)	fixado(s)	no	Termo	de	

Referência	(Anexo	I	deste	Edital)	serão	desclassificados”.	
7.3 O	julgamento	das	propostas	será	realizado	de	acordo	com	critério	de	MENOR	PREÇO	POR	LOTE.		
7.4 Encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 após	 a	 negociação,	 as	 propostas	 que	 permanecerem	 acima	 do(s)	 valor(es)	 unitário(s)	

máximo(s)	e	total(is)	máximo(s)	fixado(s)	no	Termo	de	Referência	(Anexo	I	deste	Edital)	serão	desclassificadas.”		
	
7.5 PRAZO	MÍNIMO	DE	VALIDADE	DAS	PROPOSTAS:	
7.5.1 O	prazo	de	validade	das	propostas,	que	deverá	constar	no	Descritivo	das	Propostas	de	Preços	(Anexo	III),	não	poderá	

ser	inferior	ao	fixado	neste	edital.	
	
7.6 PROPOSTA	PARCIAL:	
7.6.1 Não	será	permitido	ao	licitante	oferecer	proposta	parcial.	

7.7 RESERVA	DE	LOTES	PARA	ME	E	EPP:	
	
7.7.1 Somente	poderão	participar	da	disputa	do(s)	 lote(s)	EXCLUSIVOS	as	empresas	que	se	enquadrem	na	condição	de	

microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 microempreendedor	 individual,	 conforme	 o	 disposto	 no	 art.	 48,	
incisos	I	e	III,	da	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006.	

7.7.2 As	 empresas	 que	 não	 estejam	 enquadradas	 na	 condição	 de	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 ou	
microempreendedor	individual,	poderão	participar	dos	demais	lotes	classificados	como	de	ampla	concorrência.	

7.7.3 Se	a	ME,	a	EPP	ou	a	MEI	for	vencedora	do(s)	lote(s)	reservado(s)	e	do(s)	lote(s)	de	ampla	concorrência,	a	contratação	
deverá	ocorrer	pelo	menor	preço.	

7.7.4 Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as	 sociedades	
cooperativas	mencionadas	no	artigo	34	da	Lei	n.º	11.488,	de	2007,	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	
nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	n.º	123,	de	2006.	

7.8 AMOSTRAS	
	

7.8.1 Poderá	 ser	 solicitada	 a	 entrega	 de	 amostra	 de	 cada	 item	 licitado,	 caso	 a	 pregoeira	 julgue	 necessário.	 O	 prazo	
estipulado	para	entrega	de	amostra,	caso	necessário,	será	de	05	(cinco)	dias	no	endereço:	Praça	Nove	de	Maio,	s/nº	
-	Bairro	Novo	Horizonte	–	Capim	Grosso/BA	na	sede	da	Prefeitura.		

7.9 GARANTIA	
7.9.1 Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução,	pelas	razões	abaixo	justificadas:	

7.9.2 Normas	 e	 certificações:	 se	 os	 itens	 a	 serem	 fornecidos	 já	 atendem	a	 normas	 técnicas	 e	 possuem	 certificações	 de	
qualidade	 reconhecidas,	 isso	 pode	 ser	 considerado	 como	 um	 fator	 que	 dispensa	 a	 necessidade	 de	 uma	 garantia	
adicional.	

7.9.3 Custos	 adicionais	 desnecessários:	 a	 exigência	 de	 uma	 garantia	 contratual	 pode	 envolver	 custos	 adicionais	 para	 o	
fornecedor,	 que	 podem	 ser	 repassados	 ao	 município	 por	 meio	 de	 preços	 mais	 altos.	 Portanto,	 abrir	 mão	 dessa	
exigência	pode	resultar	em	economia	financeira	para	o	objeto	da	licitação.	

7.9.4 Agilidade	nos	processos	de	aquisição:	a	exigência	de	uma	garantia	contratual	pode	adicionar	camadas	burocráticas	e	
processuais	 ao	 processo	 de	 aquisição	 das	 urnas,	 e	 abrir	 mão	 dela	 pode	 acelerar	 o	 processo,	 permitindo	 uma	
conclusão	mais	rápida	da	licitação.	

7.9.5 Desburocratização:	 em	 alguns	 contextos,	 como	 compras	 de	 pequenas	 quantidades	 desses	 materiais	 para	 uso	
imediato,	a	exigência	de	uma	garantia	pode	aumentar	a	burocracia	e	os	custos	administrativos	sem	proporcionar	
benefícios	significativos.	
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7.9.6 A	aplicação	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	é	suficiente	para	resguardar	a	Administração.	
	

8 CONSÓRCIO:	
8.1	 Não	 será	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 em	 regime	 de	 consórcio,	 conforme	 justificativa	 técnica	 e	 econômica	
constante	do	procedimento	administrativo.	
	
9 DA	IMPLANTAÇÃO	DO	PROGRAMA	DE	INTEGRIDADE:	
9.1 NÃO	APLICÁVEL	PARA	O	OBJETO,	DESTE	CERTAME.	
	
10	 ANEXOS:	
	
ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA;	
ANEXO	II	–	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO;	
ANEXO	III	–	MODELO	DE	DESCRITIVO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS;	
ANEXO	IV	–	MODELO	DE	PROCURAÇÃO;	
ANEXO	V	–	MODELO	DE	DECLARAÇÃO;	
ANEXO	VI	–	LOCAIS	DE	ENTREGA;	
ANEXO	VII	–	MINUTA	DE	CONTRATO;	
ANEXO	VIII	–	MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	ENQUADRAMENTO	ME/EPP.	
ANEXO	IX	–	DECLARAÇÃO	LGPD.	
ANEXO	X	–	DADOS	PARA	ASSINATURA	PARA	ASSINATURA	DO	CONTRATO.	
ANEXO	XI	–	DECLARAÇÃO	DE	PARENTESCO	
ANEXO	XII	–	REGRAMENTO	PARA	ELABORAÇÃO	DO	PROGRAMA	DE	INTEGRIDADE	
	

11 CONDIÇÕES	GERAIS	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	

	

11.1 A	REALIZAÇÃO	DO	PREGÃO	

11.1.1 O	 pregão	 será	 realizado	 por	 meio	 eletrônico,	 no	 sistema	 de	 compras	 eletrônicas	 do	 LICITANET,	 na	 página	
www.licitanet.com.br.	

11.1.2 O	 pregão	 será	 conduzido	 por	 servidor(a)	 público(a)	 denominado(a)	 pregoeiro(a),	 mediante	 a	 inserção	 e	 o	
monitoramento	de	dados	gerados	ou	transferidos	para	o	sistema	de	compras	eletrônicas	adotado	pela	Administração	
municipal	de	Capim	Grosso.	

11.1.3 O(a)	pregoeiro(a)	exercerá	as	atribuições	previstas	no	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	17	de	Maio	de	2023.	

11.1.4 Para	acesso	ao	sistema	de	compras	eletrônicas,	os	interessados	deverão	se	credenciar	e	obter	chave	de	identificação	e	
senha	 pessoal	 do	 sistema	 de	 compras	 eletrônicas	 adotado	 pela	 Administração	 municipal	 LICITANET,	 conforme	
instruções	que	podem	ser	obtidas	na	página	www.licitanet.com.br	ou,	ainda,	por	meio	dos	telefones	(34)	2512-6500;	
contato@licitanet.com.br;	fornecedor@licitanet.com.br.	

11.1.5 O	 credenciamento	 do	 interessado	 e	 de	 seu	 representante	 junto	 ao	 sistema	 de	 compras	 eletrônicas	 adotado	 pela	
Administração	 Municipal	 de	 Capim	 Grosso	 –	 Bahia,	 implica	 a	 sua	 responsabilidade	 legal	 pelos	 atos	 praticados	 e	
presunção	de	capacidade	para	a	realização	das	transações	inerentes	ao	pregão	eletrônico.	

11.1.6 Cabe	 ao	 licitante	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 a	 sessão	 pública	 do	 pregão,	 ficando	
responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	
pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.	

11.2 EXIGÊNCIAS	PARA	PARTICIPAÇÃO	
	
11.2.1 Poderão	participar	deste	Pregão,	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta	licitação	e	

que	 apresentem	 os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação,	 que	 atendam	 a	 todas	 as	 exigências	 deste	 Edital	 e	 da	
legislação	a	ele	correlata,	 inclusive	quanto	à	documentação,	e	que	estejam	devidamente	credenciadas,	através	do	
site	https://licitanet.com.br/.	

11.2.2 Os	 interessados	 em	 participar	 do	 pregão	 devem	 dispor	 de	 chave	 de	 identificação	 e	 senha	 pessoal	 do	 sistema	 de	
compras	eletrônicas,	nos	termos	do	Item	1	-	Das	Condições	Gerais	do	Pregão	Eletrônico.	

11.2.3 Não	poderão	participar	desta	licitação	pessoas	físicas	ou	jurídicas	que:	

11.2.3.1 tenham	sido	declaradas	inidôneas	no	âmbito	da	União,	Estados,	Distrito	Federal	e	Municípios,	em	qualquer	esfera	da	
Administração	Pública;	

11.2.3.2 constituíram	as	pessoas	jurídicas	que	foram	apenadas	conforme,	item	11.2.3.1,	enquanto	perdurarem	as	causas	das	
penalidades,	 independentemente	 de	 nova	 pessoa	 jurídica	 que	 vierem	 a	 constituir	 ou	 de	 outra	 em	 que	 figurarem	
como	sócios;	

11.2.4 tenham	sócios	comuns	com	as	pessoas	jurídicas	referidas	no	item	11.2.3.2;	

11.2.5 não	 funcionem	 no	 País,	 se	 encontrem	 sob	 falência,	 dissolução	 ou	 liquidação,	 bem	 como	 as	 pessoas	 físicas	 sob	
insolvência;	
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11.2.6 mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	
ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	 função	na	 licitação	ou	atue	na	 fiscalização	ou	na	
gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	
terceiro	grau;	

11.2.7 o	 servidor	 ou	 dirigente	 de	 órgão	 ou	 entidade	 municipal,	 bem	 como	 a	 empresa	 da	 qual	 figurem	 como	 sócios,	
dirigentes	ou	da	qual	participem	indiretamente.	

11.2.8 Considera-se	 participação	 indireta	 a	 existência	 de	 qualquer	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	 econômica,	
financeira	ou	trabalhista.	

11.2.9 As	pessoas	físicas	e	jurídicas	de	que	trata	o	art.	14	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	no	que	couber	para	este	objeto.	

11.2.10 A	participação	nesta	licitação	implica	aceitação	das	condições	estabelecidas	no	edital	e	na	legislação	aplicável.	

11.2.11 Além	destas	condições	gerais,	deverão	ser	obedecidas	as	exigências	específicas	de	participação	fixadas	no	edital.	

11.2.12 O(a)	 pregoeiro(a)	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições	 de	 participação,	 especialmente	 quanto	 à	
existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação.	

11.3 PROPOSTA	INICIAL	

11.3.1 Antes	de	postar	a	proposta	comercial	em	formulário	eletrônico,	o	licitante	deverá	manifestar,	em	campo	próprio	do	
sistema	de	compras	eletrônicas:	

11.3.2 DECLARAÇÃO	ÚNICA:	
	
DECLARAMOS	,	sob	as	penas	da	lei,	em	especial	o	art.	299	do	Código	Penal	Brasileiro,	que:	

	

I	-	a	inexistência	de	fato	impeditivo	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública;	

II	 -	o	enquadramento	na	condição	de	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	

2006,	quando	couber;	

III	-	o	pleno	conhecimento	e	aceitação	das	regras	e	das	condições	gerais	da	contratação	

IV	-	será	exigida	do	licitante	declaração	de	que	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	

reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	

V	-	o	cumprimento	das	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social	
VI	-	o	cumprimento	do	disposto	no	inciso	VI	do	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.	

VII	-	a	responsabilidade	pelas	transações	que	forem	efetuadas	no	sistema	

VIII	-	que	a	proposta	econômica	compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	

na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	

ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.	

IX	 -	 que	 cumpre	os	 requisitos	de	habilitação	 e	que	as	declarações	 informadas	 são	 verídicas,	 conforme	art.	 63,	 inciso	 I,	 da	Lei	

14.133/2021.	

X	 -	 que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 certame,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de	 declarar	 ocorrências	

posteriores;	

XI	 -	que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	 insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	 salvo	

menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;	

XII	-	que	não	possui,	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	

nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;	e	

XIII	 -	 que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	

previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas,	conforme	art.	63,	inciso	IV,	Lei	14.133/2021.	

XXXIII	 -	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	 menores	 de	 dezoito	 e	 de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	

dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos	

	

Declaro	ainda	que:	a	proposta	apresentada	para	participar	do	Processo	Eletrônico,	foi	elaborada	de	maneira	independente,	e	o	

conteúdo	da	proposta	não	foi,	no	todo	ou	em	parte,	direta	ou	indiretamente,	informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	

participante	potencial	ou	de	fato	do	Pregão,	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa.	

Declarações	utilizadas	para	critério	de	desempate,	conforme	Art.	60.:	

§	1º	III	-	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;	

§	1º	IV	-	empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.	

	

11.3.3 A	proposta	de	preço	inicial	deverá	ser	enviada	por	meio	de	formulário	eletrônico	no	sistema	de	compras	eletrônicas	
observados	o	prazo	e	os	critérios	de	disputa	estabelecidos	neste	edital.	

11.3.3.1 A	proposta	registrada	poderá	ser	alterada	ou	desistida	até	a	data	e	hora	definida	no	edital.	Após	o	prazo	previsto	para	
acolhimento	das	propostas,	o	sistema	eletrônico	não	aceitará	inclusão,	alteração	ou	desistência	da(s)	proposta(s).	

11.3.4 O	 sistema	 ordenará,	 automaticamente,	 as	 propostas	 classificadas	 pelo(a)	 pregoeiro(a),	 sendo	 que	 somente	 estas	
participarão	da	fase	de	lances.	

11.3.5 O(a)	Pregoeiro(a)	verificará	as	propostas	apresentadas,	 inclusive	quanto	à	exequibilidade,	e	desclassificará	aquelas	
que	não	estejam	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital.	
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11.4 DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	

11.4.1 O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:	

11.4.2 Valor	unitário	e	total	do	item	ou	valor	global,	ou	percentual	de	desconto;	

11.4.3 Marca,	obrigatório,	quando	se	tratar	de	fornecimento	de	bens;	

11.4.4 Quando	se	tratar	de	equipamento	ou	material	permanente,	apresentar	modelo	do	produto.	(SE	FOR	
SOLICITADO	PELO	PREGOEIRO)	

11.4.5 Fabricante;	

11.4.6 Descrição	detalhada	do	objeto,	contendo	as	informações	similares	à	especificação	do	Termo	de	Referência:	
indicando,	no	que	for	aplicável,	o	modelo,	prazo	de	validade	ou	de	garantia,	número	do	registro	ou	inscrição	do	bem	
no	órgão	competente,	quando	for	o	caso.	

11.4.7 Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	Contratado.	

11.4.8 Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	transporte	dos	itens,	encargos	previdenciários,	
trabalhistas,	 tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	 incidam	direta	ou	 indiretamente	no	 fornecimento	dos	
bens/serviços.	

11.4.9 Os	preços	ofertados,	 tanto	na	proposta	 inicial,	 quanto	na	etapa	de	 lances,	 serão	de	exclusiva	 responsabilidade	do	
licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	
pretexto.	

11.4.10 O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.	

11.4.11 As	ofertas	de	propostas	dos	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	neste	Edital.	

	

11.5 DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

11.5.1 A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e	local	
indicados	neste	Edital.	

11.5.2 O(a)	Pregoeiro(a)	verificará	as	propostas	apresentadas,	desclassificando	aquelas	que	não	estejam	em	conformidade	
com	 os	 requisitos	 estabelecidos	 neste	 Edital,	 contenham	 vícios	 insanáveis	 ou	 não	 apresentem	 as	 especificações	
técnicas	exigidas	no	Termo	de	Referência.	

11.5.2.1 será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.	

11.5.2.2 A	desclassificação	será	sempre	 fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo	
real	por	todos	os	participantes.	

11.5.3 A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado	a	
efeito	na	fase	de	aceitação.	

11.5.4 O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da	 fase	de	
lances.	

11.5.5 O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o(a)	Pregoeiro(a)	e	os	licitantes.	

11.5.6 Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.	

11.5.6.1 O	lance	deverá	ser	ofertado	de	acordo	com	o	critério	de	disputa	fixado	no	item	2	Das	Condições	Específicas	
deste	Edital.	

11.5.7 Os	 licitantes	poderão	oferecer	 lances	sucessivos,	observando	o	horário	 fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regras	
estabelecidas	no	Edital.	

11.5.8 O	 licitante	somente	poderá	oferecer	 lance	de	valor	 inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por	ele	
ofertado	e	registrado	pelo	sistema.	

11.5.9 O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	[1%]	(UM	POR	CENTO).	

	
12 MODO	 DE	 DISPUTA:	 conforme,	 estabelecido	 no	 sistema	 de	 pregão	 eletrônico,	 que	 poderá	 ser	 das	 seguintes	

formas:	
	
12.1 ABERTO	
12.1.2 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “aberto”,	 em	 que	 os	 licitantes	

apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.	
12.2 A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	de	quinze	minutos	e,	após	isso,	será	prorrogada	automaticamente	pelo	

sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.	
12.3 A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 será	 de	 dois	 minutos	 e	 ocorrerá	

sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de	 lances	
intermediários.	

12.4 Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á	automaticamente.	
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12.5 Encerrada	a	 fase	competitiva	sem	que	haja	a	prorrogação	automática	pelo	sistema,	poderá	o	pregoeiro,	assessorado	
pela	equipe	de	apoio,	justificadamente,	admitir	o	reinício	da	sessão	pública	de	lances,	em	prol	da	consecução	do	melhor	
preço.	

	
12.2 ABERTO	E	FECHADO	
12.2.1 Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	em	que	os	licitantes	

apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.	
12.2.2 A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema	encaminhará	

aviso	 de	 fechamento	 iminente	 dos	 lances,	 após	 o	 que	 transcorrerá	 o	 período	 de	 tempo	 de	 até	 dez	 minutos,	
aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.	

12.2.3 Encerrado	o	prazo	previsto	no	item	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta	de	valor	mais	
baixo	(menor	preço	ou	maior	desconto)	e	os	das	ofertas	com	preços	até	dez	por	cento	superiores	àquela	possam	
ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	5	(cinco)	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.	

12.2.4 Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	neste	item,	poderão	os	autores	dos	melhores	lances	
subsequentes,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 o	máximo	 de	 três,	 oferecer	 um	 lance	 final	 e	 fechado	 em	 até	 cinco	
minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.	

12.2.5 Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 itens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 os	 lances	 segundo	 a	 ordem	
crescente	de	valores	(menor	preço	ou	maior	desconto).	

12.2.6 Não	havendo	lance	final	e	fechado	classificado	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	haverá	o	reinício	da	etapa	
fechada,	para	que	os	demais	 licitantes,	até	o	máximo	de	três,	na	ordem	de	classificação,	possam	ofertar	um	lance	
final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.	

12.2.7 Poderá	o(a)	pregoeiro(a),	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	justificadamente,	admitir	o	reinício	da	etapa	fechada,	caso	
nenhum	licitante	classificado	na	etapa	de	lance	fechado	atenda	às	exigências	de	habilitação.	

12.3 Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	
lugar.	

12.4 Durante	 o	 transcurso	 da	 sessão	 pública,	 os	 licitantes	 serão	 informados,	 em	 tempo	 real,	 do	 valor	 do	 menor	 lance	
registrado	(ou	maior	desconto),	vedada	a	identificação	do	licitante.	

12.5 No	caso	de	desconexão	com	o(a)	Pregoeiro(a),	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá	
permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.	

12.6 Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o(a)	pregoeiro(a)	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	
pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas,	no	mínimo,	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	 fato	
pelo(a)	Pregoeiro(a)	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.	

12.7 critério	de	julgamento	adotado	será	o	menor	preço	(ou	maior	desconto),	conforme	definido	neste	Edital	e	seus	anexos.	

12.8 Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.	

12.9 Em	 relação	 a	 itens	 não	 exclusivos	 para	 participação	 de	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	
microempreendedores	 individuais,	 uma	 vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 do	 porte	 da	
entidade	 empresarial.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	microempresas,	 as	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	
microempreendedores	individuais	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	
for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	
Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006.	

12.10 Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte	e	microempreendedores	individuais	
que	se	encontrarem	na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	
empatadas	com	a	primeira	colocada.	

12.11 A	ME,	EPP	ou	MEI	melhor	classificada,	nos	termos	do	item	anterior,	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	
para	desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	
pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.	

12.12 Caso	a	microempresa,	a	empresa	de	pequeno	porte	ou	o	microempreendedor	individual	melhor	classificado	desista	
ou	não	se	manifeste	no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	na	condição	de	ME,	EPP	ou	MEI	que	se	
encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	
prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.	

12.13 No	 caso	 de	 equivalência	 dos	 valores	 apresentados	 pelas	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	
microempreendedores	individuais	que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	
sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.	

12.14 Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	entre	lances	finais	da	fase	fechada	do	
modo	de	disputa	aberto	e	fechado.	

12.15 Havendo	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60	da	Lei	n.º	14.133,	
de	2021.	

12.16 Persistindo	o	empate,	a	proposta	vencedora	será	sorteada	pelo	sistema	eletrônico	dentre	as	propostas	ou	os	lances	
empatados.	

Edição 5.714 | Ano 10
12 de janeiro de 2024

Página 13

Certificação Digital: XQKIOLRH-V6QNCQ28-TSM5KHA2-ZYUBRDBV
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ. 11.514.691/0001-68 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº 028, CENTRO 
Capim Grosso – Bahia 

	

12.17 Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 o(a)	 pregoeiro(a)	 deverá	 encaminhar,	 pelo	 sistema	
eletrônico,	 contraproposta	 ao	 licitante	que	 tenha	 apresentado	o	melhor	preço,	 para	que	 seja	 obtida	melhor	proposta,	
vedada	a	negociação	em	condições	diferentes	das	previstas	neste	Edital.	

12.17.1 A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.	

12.17.2 O(a)	pregoeiro(a)	solicitará	ao	licitante	melhor	classificado	que,	no	prazo	de	duas	horas,	envie	a	proposta	adequada	
ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos	documentos	complementares,	
quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	

12.17.3 É	 facultado	ao(a)	pregoeiro(a)	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	 a	partir	de	 solicitação	 fundamentada	 feita	no	chat	
pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo	previsto	no	item	12.17.2.	

12.8 Após	a	negociação	do	preço,	o(a)	Pregoeiro(a)	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.	

	
13 DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA	VENCEDORA.	

13.1 Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 o(a)	 pregoeiro(a)	 examinará	 a	 proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	
adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	
seus	anexos,	observado	o	disposto	no	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	17	de	Maio	de	2023,	bem	como:	

a) Como	condição	prévia	à	aceitação	da	proposta,	caso	o	licitante	detentor	da	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	
tenha	usufruído	do	tratamento	diferenciado	previsto	nos	artigos	44	e	45	da	Lei	Complementar	Federal	n°	123,	de	
2006,	 o(a)	 Pregoeiro(a)	poderá	 consultar	 o	 Portal	Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 para	 verificar	 se	 o	
somatório	dos	valores	por	ele	recebidos,	no	exercício	anterior,	extrapola	o	limite	previsto	no	artigo	3°,	inciso	II,	da	
Lei	Complementar	n°	123,	de	2006,	ou	o	limite	proporcional	de	que	trata	o	artigo	3°,	§	2°,	do	mesmo	diploma,	em	
caso	de	início	de	atividade	no	exercício	considerado.	

b) No	caso	da	alínea	anterior,	para	a	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	microempreendedor	 individual,	a	
consulta	também	abrangerá	o	exercício	corrente,	para	verificar	se	o	somatório	dos	valores	por	ela	recebidos,	até	o	
mês	anterior	ao	da	sessão	pública	da	licitação,	extrapola	os	limites	acima	referidos,	acrescidos	do	percentual	de	20%	
(vinte	por	cento)	de	que	trata	o	artigo	3°,	§§	9°-A	e	12,	da	Lei	Complementar	n°	123,	de	2006.	

c) Constatada	a	ocorrência	de	qualquer	das	situações	que	superem	o	limite	legal,	o(a)	Pregoeiro(a)	deverá	indeferir	a	
aplicação	 do	 tratamento	 diferenciado	 em	 favor	 do	 licitante,	 conforme	 artigo	 3°,	 §§	 9°,	 9°-A,	 10	 e	 12,	 da	 Lei	
Complementar	n°	123,	de	2006,	com	a	consequente	recusa	do	 lance	de	desempate,	 sem	prejuízo	das	penalidades	
incidentes.	

13.2 O	licitante	qualificado	como	produtor	rural	pessoa	física	deverá	incluir,	na	sua	proposta,	os	percentuais	das	contribuições	
previstas	no	art.	176	da	Instrução	Normativa	RFB	n.	971,	de	2009,	em	razão	do	disposto	no	art.	184,	inciso	V	da	citada	
Instrução,	sob	pena	de	desclassificação.	NÃO	SE	PALICA	A	ESSE	CERTAME/OBJETO	

13.3 Será	 desclassificada	 a	 proposta,	 ou	 o	 lance	 vencedor,	 que	 apresentar	 preço	 final	 superior	 ao(s)	 preço(s)	 máximo(s)	
fixado(s),	desconto	menor	do	que	o	mínimo	exigido	ou	que	apresentar	preço	manifestamente	inexequível.	

13.4 Considera-se	 inexequível	 a	 proposta	 que	 apresente	 preços	 global	 ou	 unitários	 simbólicos,	 irrisórios	 ou	 de	 valor	 zero,	
incompatíveis	com	os	preços	dos	insumos	e	salários	de	mercado,	acrescidos	dos	respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	
convocatório	da	licitação	não	tenha	estabelecido	limites	mínimos,	exceto	quando	se	referirem	a	materiais	e	instalações	
de	propriedade	do	próprio	licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	a	parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração.	

13.5 Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a	 legalidade	 das	
propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.	

13.6 Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	ao	saneamento	
das	propostas,	a	sessão	pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no	mínimo,	vinte	e	
quatro	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata.	

13.7 O(a)	Pregoeiro(a)	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de	funcionalidade	
disponível	no	sistema,	no	prazo	de	02	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	

13.7.1 É	 facultado	ao(a)	pregoeiro(a)	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	 a	partir	de	 solicitação	 fundamentada	 feita	no	 chat	
pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.	

13.7.2 Dentre	 os	 documentos	 passíveis	 de	 solicitação	 pelo(a)	 Pregoeiro(a),	 destacam-se	 os	 que	 contenham	 as	
características	 do	 material	 ofertado,	 tais	 como	 marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e	 procedência,	 além	 de	 outras	
informações	pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico.	

13.7.3 Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a	avaliação	
das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.	

13.7.3.1 Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.	

13.7.3.2 Serão	avaliados	os	seguintes	aspectos	e	padrões	mínimos	de	aceitabilidade:	

13.7.3.2.1 Itens	(item	e	aspecto,	a	ser	definido,	caso	exista	a	necessidade;	

13.7.3.2.2 Itens	(item	e	aspecto,	a	ser	definido,	caso	exista	a	necessidade;	

13.7.4 No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo(a)	Pregoeiro(a),	
ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.	
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13.7.5 Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o(a)	 Pregoeiro(a)	 analisará	 a	
aceitabilidade	 da	 proposta	 ou	 lance	 ofertado	 pelo	 segundo	 classificado.	 Seguir-se-á	 com	 a	 verificação	 da(s)	
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	
Referência.	

13.7.6 Os	exemplares	colocados	à	disposição	da	Administração	serão	tratados	como	protótipos,	podendo	ser	manuseados	e	
desmontados	pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	gerando	direito	a	ressarcimento.	

13.7.7 Após	a	divulgação	do	resultado	final	da	licitação,	as	amostras	entregues	deverão	ser	recolhidas	pelos	 licitantes	no	
prazo	de	 03	 (três)	 dias,	 após	 o	 qual	 poderão	 ser	 descartadas	 ou	 incorporadas	 pela	Administração,	 sem	direito	 a	
ressarcimento.	

13.7.8 O	item	13.7.3	e	seus	subitens	não	se	aplicam	para	este	certame.		

13.7.9 Os	licitantes	deverão	colocar	à	disposição	da	Administração	todas	as	condições	indispensáveis	à	realização	de	testes	
e	fornecer,	sem	ônus,	os	manuais	impressos	em	língua	portuguesa,	necessários	ao	seu	perfeito	manuseio,	quando	for	
o	caso.	

13.7.10 Se	a	proposta	ou	lance	vencedor	for	desclassificado,	o(a)	Pregoeiro(a)	examinará	a	proposta	ou	lance	subsequente,	e,	
assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.	

13.7.11 Havendo	necessidade,	o(a)	Pregoeiro(a)	suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	
continuidade.	

13.7.12 O(a)	Pregoeiro(a)	poderá	encaminhar,	por	meio	do	sistema	eletrônico,	contraproposta	ao	licitante	que	apresentou	o	
lance	 mais	 vantajoso,	 com	 o	 fim	 de	 negociar	 a	 obtenção	 de	 melhor	 preço,	 vedada	 a	 negociação	 em	 condições	
diversas	das	previstas	neste	Edital.	

13.7.13 Também	nas	hipóteses	em	que	o(a)	Pregoeiro(a)	não	aceitar	a	proposta	e	passar	à	subsequente,	poderá	
negociar	com	o	licitante	para	que	seja	obtido	preço	melhor.	

13.7.14 A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.	

13.7.15 Nos	 itens	 não	 exclusivos	 para	 a	 participação	 de	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 e	
microempreendedores	 individuais,	 sempre	 que	 a	 proposta	 não	 for	 aceita,	 e	 antes	 de	 o(a)	 Pregoeiro(a)	 passar	 à	
subsequente,	haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	
45	da	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida,	se	for	o	caso.	

13.7.16 Encerrada	a	análise	quanto	à	aceitação	da	proposta,	o(a)	Pregoeiro(a)	verificará	a	habilitação	do	licitante,	observado	
o	disposto	neste	Edital.	

	

14 	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	

14.1 Os	 licitantes	 encaminharão,	 exclusivamente	 por	meio	 de	 sistema	 eletrônico,	 a	 proposta	 com	 a	 descrição	 do	 objeto	
ofertado	e	o	preço	final	proposto,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	pelo	pregoeiro.	

14.2 O	envio	da	proposta	ocorrerá	por	meio	de	chave	de	acesso	e	senha.	

14.3 As	 Microempresas,	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 e	 Microempreendedores	 Individuais	 deverão	 encaminhar	 a	
documentação	de	habilitação,	ainda	que	haja	alguma	restrição	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	nos	termos	do	art.	43,	
§	1º	da	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006.	

14.4 Incumbirá	 ao	 licitante	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 a	 sessão	 pública	 do	 Pregão,	 ficando	
responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios,	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pelo	
sistema	ou	de	sua	desconexão.	

14.5 Até	 a	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 anteriormente	 inserida	 no	
sistema.	

14.6 Não	será	estabelecida,	nessa	etapa	do	certame,	ordem	de	classificação	entre	as	propostas	apresentadas,	o	que	somente	
ocorrerá	após	a	realização	dos	procedimentos	de	negociação	e	julgamento	da	proposta.	

14.7 Os	documentos	que	compõem	a	proposta	e	a	habilitação	do	licitante	melhor	classificado	somente	serão	disponibilizados	
para	avaliação	do(a)	pregoeiro(a)	e	para	acesso	público	após	o	encerramento	do	envio	de	lances	fechados.	

	

15 DESCRITIVO	DA	PROPOSTA	

15.1 A	proposta	deverá	ser	formulada	de	acordo	com	o	valor	final	da	disputa,	sem	emendas,	rasuras	ou	entrelinhas,	assinada	
de	forma	manual	ou	por	meio	eletrônico	com	uso	de	certificação	digital	ICP-Brasil,	pelo	representante	legal	do	licitante	
(ou	 seu	 procurador	 devidamente	 qualificado)	 e	 deverá	 conter,	 de	 acordo	 com	 o	 modelo	 definido	 neste	 edital,	 a	
identificação	da	licitação,	o	CNPJ	e	o	nome	empresarial	completo	do	licitante,	a	descrição	do	produto/serviço	oferecido	
para	cada	item	e/ou	lote	da	licitação;	o	valor	global,	os	preços	unitários	e	globais	por	item	e/ou	lote,	cotados	em	moeda	
corrente	nacional;	e	o	prazo	de	validade	da	proposta,	que	não	poderá	ser	inferior	ao	estabelecido	no	edital.	

15.1.1 A	proposta	definitiva	deverá	observar	os	preços	unitários	máximos	da	planilha	de	composição	de	preços	fixada	pelo	
edital	 e	 seus	 anexos,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 inclusive	 quando	 o(s)	 lote(s)	 reunir(em)	 itens	 diversos	 e	
independente	do	critério	de	disputa.	
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15.1.2 Constatado	erro	de	cálculo	em	qualquer	operação,	o(a)	pregoeiro(a)	poderá	efetuar	diligência	visando	sanar	o	erro	
ou	falha,	desde	que	não	alterem	a	substância	da	proposta,	do	documento	e	sua	validade	jurídica.	

15.1.3 Os	 preços	 deverão	 ser	 cotados	 em	 reais,	 com	 até	 duas	 casas	 decimais	 após	 a	 vírgula.	 Serão	 desconsiderados	 os	
valores	depois	da	segunda	casa	decimal	após	a	vírgula.	

15.1.4 Nos	 termos	 do	 §1º	 do	 Art.	 63	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133/2021,	 o	 licitante	 deverá	 declarar,	 sob	 pena	 de	
desclassificação,	que	sua	proposta	econômica	compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	
trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	
coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas,	conforme	
Anexo	III.	

	

16 OS	RECURSOS	

16.1 Qualquer	 licitante	 poderá,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 de	 compras	 eletrônicas,	 manifestar	 de	 forma	 imediata	 e	
motivada	 a	 intenção	de	 recorrer,	 sob	pena	de	preclusão,	 em	 relação	 às	 fases	de	 julgamento	 e	habilitação,	 possuindo	o	
prazo	de	3	(três)	dias	úteis	para	apresentação	das	razões	recursais	após	a	formalização	do	término	da	etapa	que	antecede	
a	adjudicação.	

16.1.1 As	razões	recursais	devem	ser	apresentadas	exclusivamente	por	meio	eletrônico	e	com	uso	de	certificação	digital	ICP-
Brasil.	

16.1.2 Os	demais	licitantes	ficarão	desde	logo	intimados	para	apresentar	contrarrazões	ao	recurso	no	prazo	de	3	(três)	dias	
úteis	contados	do	término	do	prazo	de	apresentação	das	razões	do	recorrente,	exclusivamente	por	meio	eletrônico	e	
assinadas	com	uso	de	certificação	digital	ICP-Brasil	ou	de	forma	manual.	

16.2 A	não	apresentação	das	razões	recursais	no	prazo	fixado	implicará	a	decadência	do	direito	de	recorrer.	

16.3 As	 razões	 e	 as	 contrarrazões	 de	 recurso	 que	 não	 forem	 apresentadas	 conforme	 o	 disposto	 nos	 itens	 anteriores,	 ou	
subscritas	 por	 representante	 não	 habilitado	 ou	 não	 credenciado	 para	 responder	 pelo	 licitante,	 não	 serão	 conhecidas	
pelo(a)	pregoeiro(a).	

16.4 Os	 autos	 do	 processo	 de	 licitação	 poderão	 ser	 acessados	 pelos	 interessados	 no	 sistema	 LICITANET,	 no	 site	
https://pncp.gov.br/.	

16.5 O	acolhimento	do	recurso	implicará	invalidação	apenas	de	ato	insuscetível	de	aproveitamento.	

	

17 ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO	

17.1 Examinada	a	aceitabilidade	da	proposta,	a	regularidade	e	a	habilitação	do	licitante	vencedor,	bem	como	a	análise	técnica	
referente	às	amostras,	quando	exigidas,	o	procedimento	licitatório	será	encaminhado	pelo(a)	pregoeiro(a)	à	autoridade	
máxima	para	adjudicação	e	homologação.	

17.2 Será	permitida	a	adjudicação	e	a	homologação	parcial	do	procedimento	licitatório,	quando	o	seu	objeto	possuir	mais	de	
um	lote.	

	

18 DA	CONTRATAÇÃO	

18.1 Homologada	 a	 licitação	 pela	 autoridade	 competente,	 a	 Prefeitura	Municipal	 de	 Capim	 Grosso	 –	 Bahia,	 convocará	 o(s)	
adjudicatário(s)	 para	 assinar	 o	 Contrato,	 por	 meio	 eletrônico	 com	 uso	 de	 certificação	 digital	 do	 LICITANET,	 pelo	
representante	 legal	do	 licitante,	no	prazo	de	05	 (cinco)	dias	úteis,	prorrogável	uma	vez,	pelo	mesmo	prazo,	desde	que	
ocorra	motivo	justificado	aceito	pela	Administração.	

18.1.1 O	não	 atendimento	 à	 convocação,	 a	 recusa	 ou	 o	 silêncio	 do	 adjudicatário	 convocado	para	 assinatura	do	Contrato,	
implicará	desclassificação	do	certame,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	em	lei	e	no	item	13	deste	Edital.	

18.2 A	 Administração	 convocará	 regularmente	 o	 licitante	 vencedor	 para	 assinar	 o	 termo	 de	 contrato	 ou	 para	 aceitar	 ou	
retirar	 o	 instrumento	 equivalente,	 dentro	 do	 prazo	 e	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 edital	 de	 licitação,	 sob	 pena	 de	
decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	lei.	

18.2.1 O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	da	parte	durante	
seu	transcurso,	devidamente	justificada,	e	desde	que	o	motivo	apresentado	seja	aceito	pela	Administração.	

18.2.2 Será	facultado	à	Administração,	quando	o	convocado	não	assinar	o	termo	de	contrato	ou	não	aceitar	ou	não	retirar	o	
instrumento	equivalente	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	convocar	os	licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	
classificação,	para	a	celebração	do	contrato	nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.	

18.2.3 Decorrido	 o	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 indicado	 no	 edital	 sem	 convocação	 para	 a	 contratação,	 ficarão	 os	
licitantes	liberados	dos	compromissos	assumidos.	

18.2.4 Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 aceitar	 a	 contratação	 nos	 termos	 do	 subitem	 18.2.2,	 a	 Administração,	
observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:	

I	-	convocar	os	licitantes	remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	
melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	
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II	 -	 adjudicar	 e	 celebrar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 remanescentes,	 atendida	 a	 ordem	
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.	

18.3 A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	
prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	
penalidades	 legalmente	 estabelecidas	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de	 proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou	 entidade	
licitante,	quando	for	o	caso.	

18.4 A	regra	do	 item	18.3	não	se	aplicará	aos	 licitantes	remanescentes	convocados	na	 forma	do	 inciso	 I	do	subitem	18.2.4	
deste	item.	

18.5 O	prazo	de	vigência	do	contrato,	será	de	12	(doze)	meses,	contado	a	partir	da	publicação	do	extrato	no	Portal	Nacional	de	
Contratações	Públicas.	

18.6 Os	 licitantes	 reconhecem,	 desde	 já,	 que	 a	 assinatura	 do	 Contrato,	 do(s)	 Contrato(s),	 ou	 retirada(s)	 da(s)	 nota(s)	 de	
empenho	 emitidas	 (ou	 documento	 equivalente),	 representam	 compromisso	 entre	 as	 partes,	 submetendo-as	 ao	
cumprimento	do	objeto	licitado,	nos	prazos	e	condições	constantes	neste	Edital	e	na	legislação	vigente.	

	

19 CONTRATO,	RECEBIMENTO	E	PAGAMENTO	

19.1 O	 adjudicatário	 será	 notificado	 para	 assinar	 o	 contrato	 ou	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho	 (ou	 documento	 equivalente)	 no	
prazo	de	o	prazo	para	entrega	será	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogável	a	critério	do	órgão	ou	entidade	contratante,	sob	
pena	de	decair	do	direito	à	contratação	e	incidir	nas	penalidades	previstas	neste	edital.	

19.2 Para	a	assinatura	do	contrato	ou	documento	equivalente,	o	adjudicatário	deverá	realizar	a	comprovação	das	condições	de	
habilitação	consignadas	no	edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	vigência	do	contrato.	

19.3 Antes	da	assinatura	do	contrato,	a	Administração	poderá	realizar	consulta	ao	SICAF.	

19.4 Os	pagamentos	 ficarão	condicionados	à	prévia	 informação	pelo	credor	dos	dados	da	conta	corrente	 junto	à	 instituição	
financeira	Contratada	pelo	Município.	

19.5 Se	o	adjudicatário	não	apresentar	as	comprovações	dos	itens	12.2	e	12.4	ou	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou	retirar	a	
nota	de	empenho,	a	Administração	Pública	poderá	revogar	a	licitação,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	previstas	na	
Lei	Federal	n.º	14.133/2021,	e	no	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	17	de	Maio	de	2023,	ou	ainda,	convocar	os	licitantes	
remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a	celebração	do	contrato	nas	condições	ofertadas	pelo	licitante	vencedor.	

19.5.1 A	recusa	 injustificada	do	adjudicatário	ou	a	 justificativa	não	aceita	pela	Administração,	 implicará	a	 instauração	de	
procedimento	administrativo	autônomo	para	eventual	aplicação	de	sanções	administrativas.	

19.5.2 Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	item	19.5,	a	Administração	Pública	poderá	
convocar	 os	 licitantes	 remanescentes,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 nas	 condições	
ofertadas	por	 estes,	 desde	que	o	 valor	 seja	 igual	 ou	 inferior	 ao	 orçamento	 estimado	para	 a	 contratação,	 inclusive	
quanto	aos	preços	atualizados,	nos	termos	do	instrumento	convocatório.	

19.6 A	 entrega,	 o	 recebimento	 do	 objeto	 da	 licitação	 e	 os	 pagamentos	 serão	 efetuados	 no	 local,	 nos	 prazos	 e	 na	 forma	
estabelecida	nos	anexos	deste	edital.	

19.7 Nos	 casos	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento,	 desde	 que	 o	 Contratado	 não	 tenha	 concorrido	 para	 tanto,	 fica	
convencionado	que	a	 taxa	de	 compensação	 financeira	devida	pelo	Contratante,	 entre	a	data	do	vencimento	e	o	 efetivo	
adimplemento	da	parcela,	é	calculada	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:	

	
EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:	
EM	=	Encargos	moratórios;	
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	
VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.	
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:	

I	=	(TX)	
	

	
I	=	(6/100)	
								365	
	

	
I	=	0,00016438	
TX	 =	 Percentual	 da	 taxa	 anual	 =	
6%.	

19.8 Antes	 de	 cada	 pagamento,	 a	 Contratante	 deverá	 realizar	 consulta	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 para	
verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	definidas	neste	edital.	

	

20 SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	

20.1 O	licitante	e	o	contratado	que	incorram	em	infrações	sujeitam-se	às	sanções	administrativas	previstas	no	art.	156	da	Lei	
Federal	 n.º	 14.133,	 de	2021	 e	 no	Decreto	Municipal	 nº	 058/2023,	 de	17	de	Maio	de	2023,	 sem	prejuízo	de	 eventuais	
implicações	penais	nos	termos	do	que	prevê	o	Capítulo	II-B	do	Título	XI	do	Código	Penal.	

	
20.2 ADVERTÊNCIA:	 será	 aplicada	na	hipótese	de	 infrações	que	 correspondam	a	pequenas	 irregularidades	verificadas	nos	

fornecimentos,	que	venham	ou	não	causar	dano	à	Administração	ou	a	terceiros.		
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20.3 MULTA:	será	aplicada	por	infrações	que	obstaculizem	a	concretização	do	objeto	do	processo	e	compreenderá:		
I	 -	5%	(cinco	por	cento),	por	dia,	 limitada	a	30%	(trinta	por	cento),	 sobre	o	valor	do	 fornecimento,	pelo	atraso	no	
atendimento	do	magistrado,	considerando	o	prazo	previsto	no	projeto	básico/termo	de	referência,	salvo	por	motivo	
de	força	maior;		
II	 -	5%	(cinco	por	cento),	por	dia,	 limitada	a	30%	(trinta	por	cento),	sobre	o	valor	do	 fornecimento,	pelo	atraso	na	
entrega	do	 laudo,	considerando	o	prazo	previsto	no	projeto	básico	/termo	de	referência,	salvo	por	motivo	de	 força	
maior;	
III	 -	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 por	 dia,	 limitada	 a	 30%	 (trinta	 por	 cento),	 sobre	 o	 valor	 do	 fornecimento,	 pelo	
descumprimento	de	quaisquer	das	condições	estabelecidas	no	edital	e	seus	anexos,	caso	não	haja	previsão	de	multa	
específica,	salvo	por	motivo	de	força	maior.		

	
20.4 Caracterizada	a	inexecução	e	constatado	o	prejuízo	ao	interesse	público,	o	Município	de	Capim	Grosso	–	Bahia,	poderá	

aplicar	 à	 CONTRATADA	 outras	 sanções	 e	 até	 mesmo	 iniciar	 o	 processo	 de	 extinção	 do	 instrumento	 contratual	 da	
empresa.		

	
20.5 Os	 valores	 relativos	 às	 multas	 serão	 pagos	 mediante	 notificação	 de	 cobrança.	 A	 partir	 da	 data	 de	 confirmação	 do	

recebimento	da	notificação,	a	CONTRATADA	terá	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	para	apresentar	defesa	administrativa	
ou	fazer	o	recolhimento	do	valor	da	multa	aos	cofres	públicos,	sob	pena	de	cobrança	judicial.		

	
20.6 Na	 hipótese	 de	 a	 CONTRATADA	 não	 efetuar	 o	 recolhimento	 da	multa	 no	 prazo	 fixado	 na	 notificação	 de	 cobrança,	 o	

MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA	inscreverá	o	valor	em	dívida	ativa.		
	
20.7 IMPEDIMENTO	DE	LICITAR	E	CONTRATAR	com	a	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de	Capim	Grosso	

-	 Bahia,	 pelo	 prazo	máximo	 de	 3	 (três)	 anos,	 nos	 termos	 do	 artigo	 156,	 III,	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 sem	 prejuízo	 da	
aplicação	de	outras	penalidades,	nos	seguintes	casos:		

a)	dar	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	 funcionamento	dos	
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;		
b)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;		
c)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;		
d)	 não	 manter	 a	 proposta	 durante	 o	 período	 em	 que	 estiver	 contratada,	 salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	
superveniente	devidamente	justificado;		
e)	não	atender	às	autorizações	de	fornecimento	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	
quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;		
f)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	do	processo	sem	motivo	justificado;		

	
20.8 DECLARAÇÃO	 DE	 INIDONEIDADE	 PARA	 LICITAR	 OU	 CONTRATAR	 com	 a	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 de	

todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos,	nos	termos	do	artigo	156,	IV,	
da	Lei	n.	14.133/2021,	nos	seguintes	casos:		

	
a)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	o	
processo	ou	a	execução	do	contrato;		
b)	fraudar	o	processo	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;		
c)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;		
d)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	contratação;		
e)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846/2013.		

	
20.9 É	admitida	a	reabilitação	da	contratada	perante	o	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA,	exigidos,	cumulativamente:		
	

a)	reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública;		
b)	pagamento	da	multa;		
c)	transcurso	do	prazo	mínimo	de	1	(um)	ano	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	impedimento	de	licitar	e	
contratar,	ou	de	3	(três)	anos	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	declaração	de	inidoneidade;		
d)	cumprimento	das	condições	de	reabilitação	definidas	no	ato	punitivo;		
e)	 análise	 jurídica	 prévia,	 com	posicionamento	 conclusivo	 quanto	 ao	 cumprimento	 dos	 requisitos	 definidos	
neste	artigo.		

	
20.10 Além	das	penalidades	citadas,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita,	ainda,	ao	cancelamento	de	sua	inscrição	no	Cadastro	de	

Fornecedores	do	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA	e,	no	que	couber,	às	demais	penalidades	referidas	no	art.	156	
da	Lei	n.	14.133/2021.		

	
20.11 Comprovado	impedimento	ou	reconhecida	força	maior,	devidamente	justificada	e	aceita	pela	Administração	deste	

MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA,	a	CONTRATADA,	conforme	o	caso,	ficará	isenta	das	penalidades	mencionadas.		
	
20.12 As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	poderão	ser	aplicadas	

cumulativamente	com	a	sanção	de	multa.		
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20.13 Na	aplicação	das	penalidades	serão	admitidos	os	recursos	em	lei,	observando-se	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.	

	

21 DISPOSIÇÕES	GERAIS	

21.1 Todas	as	referências	de	tempo	deste	edital	correspondem	ao	horário	de	Brasília-DF.	

21.2 Ocorrendo	decretação	de	feriado	ou	outro	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	da	sessão	pública	de	abertura	das	
propostas	na	data	designada	no	 edital,	 ela	 será	 automaticamente	 transferida	para	 o	primeiro	dia	 útil	 subsequente,	 no	
mesmo	horário,	independentemente	de	nova	comunicação.	

21.3 É	 facultado	 ao(a)	 pregoeiro(a)	 a	 promoção	 de	 diligência	 destinada	 a	 esclarecer	 ou	 a	 complementar	 a	 instrução	 do	
processo.	

21.4 O	licitante	é	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios,	resultante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	
emitidas	pelo(a)	pregoeiro(a)	ou	pelo	sistema,	ainda	que	ocorra	a	sua	desconexão.	

21.5 A	não	apresentação	de	qualquer	documento	ou	a	apresentação	com	prazo	de	validade	expirado	implicará	desclassificação	
ou	inabilitação	do	licitante.	

21.6 Os	documentos	que	não	mencionarem	o	prazo	de	validade	serão	considerados	válidos	por	90	(noventa)	dias	da	data	da	
emissão,	salvo	disposição	contrária	de	Lei	a	respeito.	

21.7 Os	 licitantes	encaminharão	os	documentos	exigidos	nesta	 licitação	exclusivamente	por	meio	do	sistema	de	que	 trata	o	
item	1.1	das	Condições	Gerais	do	Pregão	Eletrônico.	O(a)	pregoeiro(a),	se	julgar	necessário,	verificará	a	autenticidade	e	a	
veracidade	do	documento.	

21.8 O(a)	pregoeiro(a)	poderá,	no	interesse	público,	relevar	faltas	meramente	formais	que	não	comprometam	a	lisura	e	o	real	
conteúdo	 da	 proposta,	 podendo	 promover	 diligências	 destinadas	 a	 esclarecer	 ou	 complementar	 a	 instrução	 do	
procedimento	licitatório,	inclusive	solicitar	pareceres.	

21.9 A	 realização	 da	 licitação	 não	 implica	 necessariamente	 a	 contratação	 total	 ou	 parcial	 do	montante	 previsto,	 porquanto	
estimado,	 podendo	 a	 autoridade	 competente,	 inclusive,	 revogá-la,	 total	 ou	 parcialmente,	 por	 fatos	 supervenientes,	 de	
interesse	público,	ou	anulá-la	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	do	interessado,	mediante	manifestação	escrita	e	
fundamentada,	assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	conforme	dispõe	o	art.	71	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021.	

21.10 O	 foro	 é	 o	 da	 Comarca	 do	 Município	 de	 Capim	 Grosso	 -Bahia,	 no	 qual	 serão	 dirimidas	 todas	 as	 questões	 não	
resolvidas	na	esfera	administrativa.	

	

21.11 O	 servidor	 que	 subscreve	 este	 edital	 e	 seus	 anexos	 atesta	 que	 observou	 integralmente	 a	 Minuta	 Padronizada	
aprovada	pelo	Procurador-Geral	do	município	de	Capim	Grosso	-	Bahia.	

	

Município	de	Capim	Grosso,	22	de	dezembro	de	2023	
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 OBJETO 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a deflagração de procedimento licitatório para 

a realização da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO URNAS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BA, com vistas ao atendimento das necessidades 
desta, conforme especificações da planilha abaixo: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1.1 COROA COM FLORES ARTIFICIAIS UND 500 R$ 130,00  R$ 65.000,00 

1.2 ORNAMENTAÇÃO COM FLORES NATURAIS UND 500  R$ 320,00 R$ 160.000,00 

1.3 

SERVIÇOS DE FUNERÁRIA SENDO 
ORNAMENTAÇÃO DA URNA, PREPARO DO 
CORPO (TAMPONAMENTO) MAIS COROA DE 
FLORES 

UND 200 R$ 1.020,00  R$ 204.000,00 

1.4 TRANSLADO POR KM RODADO KM 80.000 R$ 2,80 R$ 224.000,00 

1.5 URNA FUNERÁRIA SEM VISOR DE 1 M UND 150 R$ 295,00  R$ 44.250,00 

1.6 URNA FUNERÁRIA SEM VISOR DE  1.40 M UND 150  R$ 350,00 R$ 52.500,00 

1.7 URNA FUNERÁRIA SEM VISOR DE 1.90 M UND 150 R$ 980,00  R$ 147.000,00 

1.8 URNA FUNERÁRIA SEM VISOR DE 60 A 80 CM UND 150 R$ 390,00  R$ 58.500,00 

1.9 VESTES – (MASCULINO E FEMININO) UND 200 R$ 140,00  R$ 28.000,00 

1.10 

PREPARO DO CORPO COM TANATOPRAXIA - 
TÉCNICA E MÉTODO UTILIZADO POR MOLDE 
A CONSERVAR, EMBALSAMA, HIGIENIZAR, 
RESTAURAR E CUIDAR DA APARÊNCIA DO 
CORPO, DE MODO A PREPARÁ-LO PARA O 
VELÓRIO, FUNERAL OU CERIMÔNIA 
FÚNEBRE, OBSERVANDO OS DEVIDOS 
PRECEITOS RELIGIOSOS E LEGAIS. 

UND 35 R$ 1.300,00 R$ 45.500,00 

  R$ 1.028.750,00 

 

1.2 VALOR ESTIMADO 

1.2.1 O valor estimado para atender à demanda é de R$ 1.028.750,00 (Um milhão, vinte e oito mil 
e setecentos e cinquenta reais), conforme prévia pesquisa de mercado e mapa comparativo de 
preços, conforme parâmetros adotados no Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.2.2 Referente ao mapa comparativo, o critério de julgamento escolhido foi o MENOR PREÇO, 
que pode ser justificado por ser um critério objetivo e transparente na avaliação das propostas 
apresentadas pelos fornecedores e dos preços pesquisados conforme o Art. 23 da Lei 14.133/21 e o 
Art. 3º do Decreto Municipal nº 018/2023. Além disso, permite uma análise mais clara e simples 
dos valores apresentados, facilitando a tomada de decisão, e garantindo assim que o valor final seja 
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o mais próximo possível do que é praticado em situações normais de mercado. A planilha com a 
composição de preços mediante pesquisa de mercado, encontra-se em anexo. 
1.2.2.1 Diante do processo licitatório iniciado em novembro de 2023 para a aquisição de urnas e 
serviços funerários, identificou-se a necessidade de adiamento do pregão devido à percepção de que 
um novo lote deveria ser incluído. Com o intuito de assegurar a transparência e a equidade no 
processo, foi decidido realizar novas cotações em janeiro de 2024. 
 
A inclusão do novo lote visou abranger demandas específicas que surgiram após a publicação do 
edital original, garantindo uma cobertura abrangente de serviços necessários para atender às 
particularidades do contexto funerário. Tal medida, embora tenha impactado no cronograma inicial, 
foi essencial para assegurar a adequação do processo licitatório às reais necessidades. 
 
Durante esse período de revisão, procedeu-se também à atualização dos valores dos lotes, levando 
em consideração as variações do mercado e, em especial, os ajustes necessários devido a mudanças 
no contexto econômico, como é o caso do aumento no preço da gasolina. A variação do custo do 
translado, por exemplo, demonstra a sensibilidade do serviço aos custos associados ao combustível, 
elemento essencial para a prestação adequada desse tipo de serviço. 
 
Dessa forma, a alteração nos valores propostos para o translado reflete uma resposta às flutuações 
nos preços dos insumos, especificamente no que diz respeito aos combustíveis. Busca-se, assim, 
assegurar a viabilidade financeira e a qualidade na execução dos serviços, bem como a eficiência do 
processo licitatório como um todo. 
 
Reafirma-se o compromisso com a transparência e a busca incessante pela eficácia nos processos 
licitatórios, entendendo que as alterações realizadas são fundamentadas na necessidade de 
adaptação a novas circunstâncias e na constante busca por soluções que atendam da melhor forma 
possível às demandas da instituição e, por conseguinte, da comunidade que será beneficiada por 
esses serviços. 
 

1.3 DAS QUANTIDADES 
Conforme o levantamento das necessidades feito pela Secretaria, foi possível identificar que a 
preparação para um aumento na demanda de serviços funerários é uma necessidade crucial, 
especialmente em tempos incertos. Embora os registros de óbitos nos últimos anos possam sugerir 
uma demanda menor, é importante considerar a possibilidade de um aumento inesperado. Isso pode 
ser devido a uma variedade de fatores imprevistos, como uma pandemia ou desastre natural. 
Portanto, é prudente ter a disposição de urnas funerárias de diferentes tamanhos e outros 
suprimentos relacionados. 

 

A diversidade de tamanhos de urnas funerárias é outra consideração importante. Cada indivíduo é 
único, e isso se estende até mesmo aos requisitos de uma urna funerária. Ter uma variedade de 
tamanhos disponíveis garante que as necessidades individuais possam ser atendidas de maneira 
respeitosa e digna. 

 
Além disso, os serviços de translado são uma parte essencial dos serviços funerários. Dependendo 
da localização do funeral, da casa mortuária e do cemitério, esse serviço pode ser utilizado várias 
vezes para um único funeral. Portanto, a demanda por translado por km rodado pode ser 
significativamente maior do que o número de óbitos registrados. 
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Em resumo, a preparação adequada e a disponibilidade de uma variedade de serviços e suprimentos 
são essenciais para fornecer serviços funerários de qualidade. Isso inclui estar preparado para um 
aumento na demanda. 

 

1.4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

a) Serviços funerários específicos consistem nas seguintes atividades, compreendendo: 
• Remoção e transporte de corpos, urnas e caixões exclusivamente em carros funerários; 
• Fornecimento de urnas mortuárias; 
• Ornamento com flores e outros paramentos afins; 
• Preparação de urnas mortuárias e preparação de cadáveres ou corpos com ornamentação 

e instalação mortuária de qualquer espécie; 
• Transporte de coroa e flores nos cortejos fúnebres; 
• Transporte das urnas; 
• Organização de velórios e similar; 
• Transportes fúnebres, compreendendo transporte de urnas ou do corpo cadavérico dentro 

do Município; 
• Translado do corpo terrestre: Translado em veículo especial para serviço funerário, 

retirando o corpo de onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 
sepultamento; 

• Preparação do corpo: Processo de limpeza superficial para o velório, que retira 
impurezas existentes e melhora a salubridade, realizada através de banho que utilizam 
produtos desenvolvidos especificamente para essa finalidade. Incluindo desodorização 
cadavérica, colocação de roupa, véu, assepsia e tamponamento. 

• Tanatopraxia: emprego de técnicas que visam à conservação do cadáver, reconstrução de 
partes do corpo e embelezamento por necromaquiagem. 
 

• O veículo para uso em cortejo, deve possuir compartimento de transporte de urna ou 
caixão impermeabilizado e isolado da cabine do motorista e passageiro, bem como 
possuir certificado de vistoria e inspeção veicular em dia, conforme o Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 
• A Estrutura física da proponente vencedora deverá estar adequada ao conforme da 

Orientação Técnica para o funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres 
expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA. 

 
b)  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

• Urna funerária de 60 a 80 cm: Confeccionada em madeira de pinus, estilo sextavado 
envernizada sem visor, com alças duras, acabamento interno com TNT. Paramentações 
completas conforme credo religioso. 

• Urna funerária de 1 metro: Confeccionada em madeira de pinus, estilo sextavado 
envernizada sem visor, com alças duras, acabamento interno com TNT. Paramentações 
completas conforme credo religioso. 

• Urna funerária de 1,40 metro: Confeccionada em madeira de pinus, estilo sextavado 
envernizada sem visor, com alças duras, acabamento interno com TNT. Paramentações 
completas conforme credo religioso. 
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• Urna funerária de 1,90: Confeccionada em madeira de pinus, estilo sextavado envernizada 
sem visor, com alças duras, acabamento interno com TNT. Paramentações completas 
conforme credo religioso. 

• Vestes: Calça comprida, camisa manga longa e gravata para sexo masculino, vestido de 
cetim para o sexo feminino adulto e bata de cetim para o sexo masculino e feminino infantil. 

• Coroa de flores: Confeccionada em cores sortidas, com 1 metro de diâmetro ou menos. 

 

1.5 DA PADRONIZAÇÃO 

1.5.1 Não foram encontrados os códigos dos itens da tabela 1.1 do CATMAT através do Painel de 
Preço, sendo necessário realizar a pesquisa direta com fornecedores. 
 
1.6 DO FORNECIMENTO/SERVIÇO 
1.6.1 Os itens do objeto dessa licitação são compostos por itens divisíveis, dessa forma, cabe aqui o 
parcelamento da compra desses objetos. Tendo em vista que a vigência da contratação será de 12 
meses, os pedidos serão feitos de forma parcelada ao decorrer do ano, de acordo com a necessidade 
da Secretaria. 
1.6.2 A empresa ganhadora deverá realizar o fornecimento dos itens no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o 
encaminhamento da Ordem de Fornecimento/Serviço contendo o local de entrega e CNPJ do Fundo Municipal de 
Assistência Social, e demais informações pertinentes. 
1.6.3 A empresa ganhadora deverá manter o atendimento a contratante 24 horas por dia. 
1.6.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
1.6.5 A empresa ganhadora deverá executar os serviços no Município de Capim Grosso- BA. 
 
1.7 AMOSTRAS 

1.7.1 Poderá ser solicitada a entrega de amostra de cada item licitado, caso a pregoeira julgue 
necessário. O prazo estipulado para entrega de amostra, caso necessário, será de 05 (cinco) dias no 
endereço: Praça Nove de Maio, s/nº - Bairro Novo Horizonte – Capim Grosso/BA na sede da 
Prefeitura.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente contratação encontra justificativa no interesse público de garantir a dignidade da 
pessoa humana e fornecer assistência social eficaz às famílias em situação de vulnerabilidade social 
no município de Capim Grosso, Bahia. 
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2.2 A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de urnas e serviços funerários 
permitirá que as famílias enlutadas possam realizar um funeral digno para seus entes queridos. 
Isso significa que as famílias terão acesso a urnas de qualidade, que sejam adequadas ao 
tamanho e às características do falecido. 

2.3 Além disso, a contratação de serviços funerários é uma maneira de fortalecer os programas de 
assistência social do município, evidenciando o compromisso com o bem-estar da comunidade e 
gerando um impacto positivo nas políticas sociais externas. 

2.4 A aquisição está respaldada na Lei Municipal nº 332/2016, que trata das Provisões de 
Benefícios Eventuais das políticas de Assistência Social em conformidade com o Decreto nº 
6.307, de 14 de dezembro de 2007 pela Presidência da República, bem como a Resolução nº 
039/2010 do CNAS. 

2.5 O objeto da presente contratação tem como finalidade atender àqueles que realmente 
encontram-se em uma situação de vulnerabilidade social e efetivamente necessitam do auxílio 
de políticas públicas para a consagração de direitos sociais garantidos pela Constituição. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 O município está buscando contratar uma empresa especializada no fornecimento de urnas e 
serviços funerários para atender às demandas do Fundo Municipal de Assistência Social de Capim 
Grosso - BA. 
3.2 A empresa vencedora deverá atender às especificações técnicas para cada tipo de produto ou 
serviço, seguindo as normas técnicas e regulamentações aplicáveis.  
3.3 A contratação da empresa visa assegurar a qualidade, conformidade e eficiência dos trabalhos 
realizados pelo Fundo Municipal de Assistência Social. O objetivo final é garantir que os trabalhos 
sociais realizados pelo Fundo Municipal de Assistência Social não sejam interrompidos por falta de 
urnas e serviços funerários. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 O Objeto da presente pesquisa de preços consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento de urnas e prestação de serviços funerários para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura de Capim Grosso - BA.  
 
4.2 O agente responsável pela pesquisa de preço certifica que as pesquisas de preços foram 
realizadas conforme as normas estabelecidas pelo Art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e o Art. 3º 
do Decreto Municipal nº 018/2023, conforme relatório a seguir: 
 
4.3 CONSULTA AO PNCP E PAINEL DE PREÇO 
4.3.1 Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item correspondente disponíveis no Painel de Preços do Sistema de 
Compras do Governo Federal. Porém, não foi possível encontrar os itens similares aos pretendidos 
da contratação.  
 
4.4 DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS 
4.4.1 Foram realizadas buscas a contratações semelhantes em outros órgãos públicos, porém, não 
foi possível encontrar os itens similares aos pretendidos da contratação. 
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4.5 DA CONSULTA A MÍDIA ESPECIALIZADA, TABELA DE REFERÊNCIA E SÍTIOS 
ELETRÔNICOS 
4.5.1 Com a consulta realizada nas mídias especializadas e demais sítios eletrônicos de pesquisas, 
porém, não foi possível encontrar os itens similares aos pretendidos da contratação.  
 
4.6 DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES 
4.6.1 Foram realizadas pesquisas de preço direta com fornecedores locais para compor os valores 
dos itens, uma vez que não foi possível obter os dados necessários em outros meios de pesquisa. 
 
4.7 DOS ANEXOS 
4.7.1 Os documentos que comprovam os preços levantados, bem como a planilha consolidada 
encontram-se em anexos. 
 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 A aquisição parcelada de urnas e serviços funerários pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social de Capim Grosso é uma abordagem que pode ser vantajosa por várias razões: 
5.1.1 O parcelamento permite que o fundo distribua os gastos com a aquisição dos serviços 
funerários ao longo da vigência do contrato, o que facilita o gerenciamento de suas disponibilidades 
orçamentárias. Isso é particularmente importante em situações em que o montante total necessário 
para contratar os serviços funerários é substancial e poderia sobrecarregar o orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social em um único pagamento. 
5.1.2 Ao dividir os custos em parcelas, evita-se a pressão financeira sobre os recursos do fundo em 
um determinado período, permitindo que ele atenda às necessidades de assistência social de forma 
mais eficaz e sustentável. Além disso, o parcelamento da contratação dos serviços funerários 
assegura que a assistência seja fornecida de maneira consistente e contínua aos beneficiários, 
independentemente de variações orçamentárias ou de disponibilidade de recursos. 
5.1.3 Esse método oferece flexibilidade ao Fundo Municipal de Assistência Social, permitindo que 
ele contrate os serviços funerários quando for mais conveniente, desde que cumpra os prazos e 
pagamentos acordados. Isso é particularmente útil, considerando que as necessidades de assistência 
social podem surgir de forma imprevisível.  
5.1.4 Em resumo, a contratação parcelada de uma empresa especializada no fornecimento de urnas 
funerárias e prestação de serviços funerários pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Capim 
Grosso pode ser uma estratégia eficaz para atender às necessidades dos beneficiários de forma 
sustentável e equitativa, garantindo a continuidade da assistência social. 
 
6. SUSTENTABILIDADE 
Será recomendado a empresa CONTRATADA, conforme previsão neste instrumento, que a mesma 
deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, mediante orientações do art. 6° 
da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis), no que couber, para a execução do objeto. 
 
A contratação uma empresa especializada no fornecimento de urnas e prestação de serviços 
funerários, não oferece impactos ambientas significativos. 
 
Nota: Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios expressos das 
licitações públicas, conforme previsto no Art. 5º da Lei 14.133/2021. 
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7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 A destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte não se aplica a esta 
contratação devido aos valores orçados, que ultrapassam o valor estabelecido no Art. 48, I da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, que é igual ou menores que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações 
usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos bens será de até 01 (uma) hora, contados a partir da assinatura do 
contrato, em remessa parcelada, no endereço que será indicado na Ordem de Fornecimento. 
9.2 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (uma) hora, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 01 (uma) hora, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (uma) hora, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

9.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados nas Ordens de Fornecimentos, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
9.7 O recebimento será feito por servidor designado. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
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10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do fornecimento ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e 
no interesse da Administração; 
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão 
ou de servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
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documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, e, comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o 
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 
11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 
serão descontados da fatura apresentada. 
11.4 As notas fiscais podem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social 
constando seus respectivos CNPJ e endereço, além do número do contrato, lote/item para fins de 
rastreabilidade. 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 
11.6 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: impostos, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a 
implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo ao Município, nenhum custo adicional. 
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12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado em edital. 
12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 
estabelecidos no edital; 
12.4 O critério de julgamento da proposta está definido no corpo do edital, optando pela modalidade 
Pregão Eletrônico. 

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao 
contrato. 

 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
15.1.1 Normas e certificações: se os itens a serem fornecidos já atendem a normas técnicas e 
possuem certificações de qualidade reconhecidas, isso pode ser considerado como um fator que 
dispensa a necessidade de uma garantia adicional. 

15.1.2 Custos adicionais desnecessários: a exigência de uma garantia contratual pode envolver 
custos adicionais para o fornecedor, que podem ser repassados ao município por meio de preços 
mais altos. Portanto, abrir mão dessa exigência pode resultar em economia financeira para o objeto 
da licitação. 

15.1.3 Agilidade nos processos de aquisição: a exigência de uma garantia contratual pode adicionar 
camadas burocráticas e processuais ao processo de aquisição das urnas, e abrir mão dela pode 
acelerar o processo, permitindo uma conclusão mais rápida da licitação. 
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15.1.4 Desburocratização: em alguns contextos, como compras de pequenas quantidades desses 
materiais para uso imediato, a exigência de uma garantia pode aumentar a burocracia e os custos 
administrativos sem proporcionar benefícios significativos. 
15.1.5 A aplicação do Código de Defesa do Consumidor é suficiente para resguardar a 
Administração. 
 

16 VIGÊNCIA 

16.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. A 
inserção do prazo de vigência no termo de referência segue o disposto na alínea “a” do inciso XXIII 
do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO. 

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 
Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. É 
um índice mais adequado para fazer o reajuste de contratos municipais, ele é calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que é um órgão responsável por produzir 
informações sobre o país. Por isso, é um índice confiável e reconhecido no mercado. 
Por fim, a escolha do INPC como índice de reajuste é importante para manter o equilíbrio 
financeiro dos contratos, tanto para as empresas contratadas como para os órgãos públicos 
contratantes. Dessa forma, o INPC é uma opção justa e segura para a realização de reajustes de 
contratos municipais. 

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
17.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste. 
17.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 

17.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão/Unidade: 02.06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 8.244.6.2.031 – Gerenciamento das ações do FMAS 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00 – Material de distribuição gratuita; 3.3.90.39.00  – Outros serv terceiros – 
P. Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 
19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 
Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Capim Grosso – Bahia, e 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a 
seguir: 
 
19.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros.  
 
19.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 
processo e compreenderá:  

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
fornecimento, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no 
projeto básico/termo de referência, salvo por motivo de força maior;  
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
fornecimento, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto 
básico /termo de referência, salvo por motivo de força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
fornecimento, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior.  

 
19.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de 
Capim Grosso – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o 
processo de extinção do instrumento contratual da empresa.  
19.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 
de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 
públicos, sob pena de cobrança judicial.  
19.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA inscreverá o valor em 
dívida ativa.  
19.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta do Município de Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 
artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos 
seguintes casos:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta durante o período em que estiver contratada, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo 
justificado;  

 
19.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 
casos:  
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato;  
b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
19.1.8 É admitida a reabilitação da contratada perante o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - 
BAHIA, exigidos, cumulativamente:  
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  

 
19.1.9 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  
 
19.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 
pela Administração deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a CONTRATADA, 
conforme o caso, ficará isenta das penalidades mencionadas.  
 
19.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
19.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

20.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

20.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

20.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato: 

SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Fundo Municipal De Assistência Social Ednalva Da Purificação Carneiro 174/2023 

20.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

20.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

20.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

20.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

20.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

20.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

20.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

20.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

20.9 O gestor do contrato o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, nomeado pela 
Portaria nº 170/2023, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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20.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

20.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

20.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

20.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso 

20.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

20.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
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§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados):  

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 
este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, 
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer 
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que 
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações 
contratuais de confidencialidade. 

22 DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 
regulamentação adequada e as orientações dos setores competentes. 

 

Capim Grosso - Bahia, 04 de janeiro de 2024 

 

 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO	II	

DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	

	
1.	 O	 licitante	 poderá	 ser	 convocado	 para	 apresentar	 os	 documentos	 de	 habilitação,	 conforme,	 a	 necessidade,	 deverá	
entregar,	no	prazo	máximo	de	01	dia	útil,	a	contar	da	notificação,	os	documentos	de	habilitação,	os	quais	devem	ser	enviados	
por	processo	eletrônico	de	comunicação	à	distância	conforme	estabelecido	no	presente	Edital:	

	

1.1	CERTIFICADO	DE	REGULARIDADE	DE	REGISTRO	CADASTRAL	de	fornecedor,	que	poderá	ser	feito	e	emitido	pelo	Portal	
Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 no	 portal	 https://pncp.gov.br/,	 e	 os	 documentos	 abaixo	 descritos,	 salvo	 os	 já	
estejam	contemplados	e	válidos	no	referido	certificado:	NÃO	APLICÁVEL	PARA	ESTE	OBJETO/CERTAME	
	

1.2	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	JURÍDICA:		

	

a) Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual.		

b) Ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado,	 em	 se	 tratando	 de	 sociedades	
comerciais	e,	no	caso	de	sociedades	por	ações,	acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores.		

c) Inscrição	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	sociedades	civis,	acompanhada	de	ato	formal	de	designação	de	diretoria	em	
exercício.		

d) Decreto	de	autorização,	em	se	tratando	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País.	Procuração	
do	representante	do	licitante	no	pregão,	se	for	o	caso.	

	

1.3	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	FISCAL,	SOCIAL	E	TRABALHISTA:		

	

a) Prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ);		

b) Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	municipal	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	
do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;		

c) Certificado	de	regularidade	do	FGTS,	emitido	pela	Caixa	Econômica	Federal;		

d) Certidões	de	regularidade	com	a	Fazenda	Federal	 (Certidão	Conjunta	de	Débitos	 relativos	a	Tributos	Federais	e	à	
Dívida	Ativa	da	União	e	Certidão	relativa	a	Contribuições	Previdenciárias);		

e) Certidão	negativa	da	Fazenda	Municipal	da	sede	do	interessado;	

f) 	Certidão	negativa	da	Fazenda	Estadual;	

g) Certidão	 Negativa	 de	 Débitos	 Trabalhistas	 (CNDT),	 instituída	 pela	 Lei	 Federal	 n.º	 12.440/2011;	 Declaração	 do	
cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.	

	

1.4	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA:	

	

1.4.1	O	fornecedor	deverá	encaminhar:	

	

1.4.1.1	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	
exercícios	 sociais,	 que	 comprovem	 a	 boa	 situação	 financeira	 da	 empresa,	 vedada	 a	 sua	 substituição	 por	 balancetes	 ou	
balanços	provisórios,	podendo	ser	atualizados	por	 índices	oficiais	quando	encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses	da	data	de	
apresentação	da	proposta;		

1.4.1.2	 para	 pessoa	 jurídica,	 certidão	 negativa	 de	 feitos	 sobre	 falência	 expedida	 pelo	 distribuidor	 da	 sede	 do	 licitante,	
expedida	no	mínimo,	a	30	dias	da	data	da	sessão;	

1.4.1.3	 os	 documentos	 exigidos	 no	 item	 1.4.1.1	 serão	 limitados	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a	 pessoa	 jurídica	 ter	 sido	
constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	

1.4.1.3.1	 as	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da	 habilitação	 e	
ficarão	autorizadas	a	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	
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1.4.1.4	a	comprovação	da	situação	 financeira	da	empresa	será	constatada	mediante	obtenção	de	 índices	de	Liquidez	Geral	
(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:	

	

									Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	
LG	=	---------------------------------------------------------;	
									Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante	

	
Ativo	Total	

SG	=	----------------------------------------------------------;	
								Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante	

	
		Ativo	Circulante	

LC	=	-----------------------;	e	
			Passivo	Circulante	

	

1.4.1.5	As	empresas,	cadastradas	ou	não	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Pública	(PNCP),	deverão	apresentar	resultado:	
superior	ou	igual	a	1,0	no	índice	de	Liquidez	Geral	(LG);	superior	ou	igual	a	1,0	no	índice	de	Solvência	Geral	(SG);	superior	ou	
igual	a	1,0	no	índice	de	Liquidez	Corrente	(LC).	

	

1.4.1.6	 As	 empresas	deverão	 apresentar	 os	 índices	 já	 calculados,	 com	assinatura	do	 contador	 e	do	 representante	 legal	 da	
empresa,	que	serão	analisados	com	base	no	balanço	apresentado.	

	
1.4.1.7	 As	 empresas	 deverão	 comprovar	 capital	 social	 ou	 patrimônio	 líquido	 mínimo	 de	 10%	 do	 valor	 estimado	 da	
contratação	ou	item	pertinente.	(NÃO	SE	APLICA	PARA	ESTE	CERTAME)	
	

1.5	DOCUMENTOS	DE	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA:	

	
1.5.1	1	Apresentação	de	um	ou	mais	atestados	de	capacidade	técnica	fornecido(s)	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	
privado,	que	comprove(m)	a	aptidão	do	licitante	para	desempenho	de	atividade	pertinente	e	compatível	em	características,	
quantidades	e	prazos	com	o(s)	lote(s)	arrematado(s).	
1.5.1.1	 Entende-se	 por	 compatibilidade	 das	 características	 e	 quantidades,	 para	 FORNECIMENTO	 URNAS	 E	 SERVIÇOS	
FUNERÁRIOS.	
	
1.5.1.2	Para	atendimento	do	quantitativo	exigido	no	subitem	anterior,	será	permitido	o	somatório	de	atestados	de	capacidade	
técnica.	
	
1.6	 DECLARAÇÃO	 DE	 INEXISTÊNCIA	 DE	 FATO	 IMPEDITIVO,	 NÃO	 UTILIZAÇÃO	 DE	 MÃO	 DE	 OBRA	 DE	 MENORES,	
DECLARAÇÃO	DE	 ATENDIMENTO	À	 LOGÍSTICA	 REVERSA	DOS	 PRODUTOS	 E	 DECLARAÇÃO	DE	 RESERVA	DE	 CARGOS	
(Anexo	V).	

	

1.7 	DOCUMENTOS	COMPLEMENTARES:	

1.7.1 (NÃO	SE	APLICA	PARA	ESTE	CERTAME)	

	

1.7	COMPROVANTE	DA	CONDIÇÃO	DE	ME	OU	EPP,	se	for	o	caso:		

	

a) Certidão	Simplificada	original	da	Junta	Comercial	da	sede	do	licitante	ou	documento	equivalente,	sob	as	penas	da	lei,	
de	que	cumpre	os	requisitos	legais	de	qualificação	da	condição	de	microempresa,	de	empresa	de	pequeno	porte	ou	
microempreendedor	 individual,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 dos	 benefícios	 previstos	 nos	 art.	 42	 a	 art.	 49	 da	 Lei	
Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006	(ANEXO	VIII),	bem	como	o	Demonstrativo	de	Resultado	do	Exercício	–	DRE,	
a	que	se	refere	a	Resolução	n.º	1.418,	de	2012,	de	Conselho	Federal	de	Contabilidade	–	CFC,	ou	outra	norma	que	vier	
a	substituir.	
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1.7.1	De	acordo	com	o	art.	43,	§1°,	da	Lei	Complementar	Federal	n°	123,	de	2006,	havendo	alguma	restrição	na	comprovação	
da	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte	ou	microempreendedor	individual,	será	
assegurado	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	cujo	termo	inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	for	declarado	
vencedor	do	certame,	prorrogável	por	igual	período,	para	a	regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	
débito	e	emissão	de	eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.	

1.7.1.1	A	prorrogação	do	prazo	previsto	no	 item	anterior	deverá	 ser	 concedida	pela	Administração	 sempre	que	 requerida	
pelo	licitante,	salvo	na	hipótese	de	urgência	da	contratação,	devidamente	justificada.	

1.8	A	 não-regularização	 da	 documentação,	 no	 prazo	 previsto	 no	 parágrafo	 anterior,	 implicará	 na	 decadência	 do	 direito	 à	
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	art.	156	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	sendo	facultado	ao	órgão	ou	
entidade	responsável	pelo	processo	licitatório	convocar	os	licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	ou	revogar	a	
licitação.	

1 . 9 	 N a 	 h i p ó t e s e 	 d o 	 i t em 	 1 . 7 . 1 , 	 a s	 microempresas,	 as	 empresas	 de	 pequeno	 porte	e	os	microempreendedores	
individuais	deverão	apresentar	toda	a	documentação	exigida	para	efeito	de	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	
mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição.	

1.10	Eventuais	 informações/certidões	vencidas	no	registro	cadastral	deverão	ser	supridas	pela	apresentação	do	respectivo	
documento	atualizado.	

1.11	Todos	os	documentos	apresentados	deverão	 identificar	o	 licitante,	com	a	 indicação	do	nome	empresarial	e	o	CNPJ	da	
matriz,	quando	o	licitante	for	a	matriz,	ou	da	filial,	quando	o	licitante	for	a	filial	(salvo	para	os	documentos	que	são	emitidos	
apenas	em	nome	da	matriz).	Quando	a	proposta	 for	apresentada	pela	MATRIZ,	e	o	 fornecimento	 for	através	de	sua	 filial,	o	
CNPJ	da	filial	deverá	constar	da	proposta.	
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ANEXO	III	

MODELO	DE	DESCRITIVO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	
	PREGÃO	ELETRÔNICO	N°	xxx						Ano:		xxx																																														

	DADOS	DO	FORNECEDOR	

Fornecedor:																																																																																																																																																																																														
CNPJ/CPF	:																																																										Inscrição	Municipal	:	
Endereço	:																																																																																																																																																																																																							Bairro:	
CEP:																																																																																Cidade:														Estado:	
Telefone:																																																														Fax:																																																																e-mail:	

Banco:																																										Agência:																																							Conta-corrente:	

	
Constitui	objeto	desta	licitação:	Aquisição	de	OBJETO,	para	atender	ao(à)	ÓRGÃO/ENTIDADE.	
1.	Especificações	técnicas:	
	

CONFORME,	PLANILHA	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA.	

	

2.	A	validade	da	proposta	é	de	[xxxx]	[xxxx]dias.	

3.	A	empresa	vencedora	é	responsável	pela	qualidade	e	integridade	do	produto	durante	o	período	de	validade	e,	inclusive,	
pelo	seu	transporte.	Constatado	qualquer	problema,	cabe	ao	Contratado	efetuar	a	troca	do	produto	nos	termos	do	Edital	e	da	
legislação	vigente.	

4.	O	arrematante	atesta	o	atendimento	das	exigências	técnicas	conforme	Anexo	I	do	Edital.	

5.	 O	 arrematante	 DECLARA	 que,	 para	 fins	 do	 disposto	 no	 §	 1.º	 do	 art.	 63	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133/2021,	 a	 proposta	
compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	
leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	
vigentes	na	data	de	entrega	desta	proposta.	

	

	

Local	e	data	
________________________________	

Representante	Legal	
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ANEXO	IV	

	
MODELO	DE	PROCURAÇÃO	

	

OUTORGANTE:	XXXXXXXX,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	neste	ato	representado	por	XXXXXXXX,,	portador	da	Carteira	de	
Identidade	n.º	XXXXXXXX,,	CPF	n.º	XXXXXXXX,,	residente	e	domiciliado	na	Rua	XXXXXXXX,	n.º	XXXXXXXX,	Cidade	XXXXXXXX,	
Estado	XXXXXXXX,	CEP	XXXXXXXX.	
	
OUTORGADO:	XXXXXXXX,	portador	da	Carteira	de	Identidade	n.º	XXXXXXXX,	e	do	CPF	n.º	XXXXXXXX,	residente	e	domiciliado	
no(a)	XXXXXXXX,	n.º	XXXXXXXX,	Cidade	XXXXXXXX,	Estado	XXXXXXXX,	CEP	XXXXXXXX.	
	
PODERES:	Por	 este	 instrumento,	 o	OUTORGANTE	 confere	 ao	OUTORGADO	os	mais	 amplos	 e	 gerais	 poderes,	 para	 em	 seu	
nome	representá-lo	no(a)	Pregão	Eletrônico	n.º	XXXX/XXXX,	podendo	para	tanto	protocolar	e	receber	documentos,	assinar	
declarações,	 propostas	 e	 contratos	 de	 fornecimento/serviço,	 interpor	 recurso,	 efetuar	 e	 efetivar	 lances	 no	 pregão,	 enfim,	
todos	os	atos	necessários	ao	fiel	e	cabal	cumprimento	deste	mandato.	

	

Local	e	data	

	

	

______________________________	

OUTORGANTE	
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ANEXO	V	
MODELO	DE	DECLARAÇÃO	

	
(timbre	ou	identificação	do	licitante)	

	
XXXXXXXX,	inscrito	no	CNPJ	n.º	XXXXXXXX,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	o(a)	Sr.(a)	XXXXXXXX,	portador(a)	da	
Carteira	de	Identidade	n.º	XXXXXXXX	e	do	CPF	n.º	XXXXXXXX,	DECLARA,	para	os	devidos	fins,	que	tem	pleno	conhecimento	
das	regras	contidas	no	edital	de	licitação	e	que	possui	as	condições	de	habilitação	previstas	no	edital,	bem	como:	
	

1.	INEXISTÊNCIA	DE	FATO	IMPEDITIVO	

Que	não	se	enquadra	em	nenhuma	das	vedações	contidas	no	art.	14	da	Lei	Federal	n.º	14.133/2021,	em	especial:	

1.1	Não	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	
ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	
contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;	

1.2.	Nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	não	foi	condenado(a)	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	
exploração	de	trabalho	 infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista.	

	

2.	NÃO	UTILIZAÇÃO	DE	MÃO	DE	OBRA	DE	MENORES	

Que	não	utiliza	a	mão	de	obra	direta	ou	indireta	de	menores	de	18	(dezoito)	anos	para	a	realização	de	trabalhos	noturnos,	
perigosos	ou	 insalubres,	bem	como	não	utiliza,	para	qualquer	 trabalho,	mão	de	obra	direta	ou	 indireta	de	menores	de	16	
(dezesseis)	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	conforme	determina	o	art.	7º,	inc.	XXXIII	da	
Constituição	Federal.	

	

3.	DECLARAÇÃO	DE	ATENDIMENTO	À	POLÍTICA	AMBIENTAL	DE	LICITAÇÃO	SUSTENTÁVEL	

Que	 atesta	 o	 atendimento	 à	 política	 pública	 ambiental	 de	 licitação	 sustentável,	 em	 especial	 que	 se	 responsabiliza	
integralmente	 com	 a	 logística	 reversa	 dos	 produtos,	 embalagens	 e	 serviços	 pós-consumo	 no	 limite	 da	 proporção	 que	
fornecerem	ao	poder	público,	assumindo	a	responsabilidade	pela	destinação	final,	ambientalmente	adequada.	

	

4.	DECLARAÇÃO	DE	RESERVA	DE	CARGOS	

Que	para	fins	do	disposto	no	inciso	IV	do	art.	63	da	Lei	Federal	n.º	14.133/2021,	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	
para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	

	

Local	e	data.	

_______________________________	

Nome	do	representante	legal	
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ANEXO	VI	
LOCAIS	DE	ENTREGA	

	
	

ÓRGÃO/ENTIDADE:	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	

Local	de	Entrega:	Praça	09	de	Maio,	S/N,	Bairro	Nova	Morada,	Capim	Grosso	-	BA.	

Responsável	pelo	Recebimento:	A	DEFINIR	

Telefone:	(74)	3651-2453	

Horário	de	Funcionamento:	08H	AS	12H	
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ANEXO	VII	

	
MINUTA	PADRÃO	–	CONTRATO	DE	FORNECIMENTO	

	
CONTRATO	ADMINISTRATIVO	N°	[XXXXXXXX]	
	
CONTRATANTE:	[O	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA,	através	do	órgão	XXXXXXXX]	ou	[A	ENTIDADE	PÚBLICA],	com	
sede	 no(a)	 XXXXXXXX,	 inscrito(a)	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	 XXXXXXXX,	 neste	 ato	 representado(a)	 pelo(a)	 [CARGO	 E	 NOME	 DA	
AUTORIDADE],	 nomeado	 pelo	 Decreto	 n.º	 XXXXXXXX,	 inscrito(a)	 no	 CPF	 sob	 o	 n.º	 XXXXXXXX,	 portador	 da	 carteira	 de	
identidade	n.º	XXXXXXXX.	
	
CONTRATADO(A):	[NOME],	inscrito	no	CNPJ/CPF	sob	o	n.º	XXXXXXXX,	com	sede	no(a)	XXXXXXXX,	neste	ato	representado	por	
[NOME	 E	 QUALIFICAÇÃO],	 inscrito(a)	 no	 CPF	 sob	 o	 n.º	 XXXXXXXX,	 portador	 da	 carteira	 de	 identidade	 n.º	 XXXXXXXX,	
residente	e	domiciliado	no(a)	XXXXXXXX,	e-mail	XXXXXXXX	e	telefone	XXXXXXXX.	

	

O	presente	Contrato	será	regido	pela	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	pelo	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	
17	de	Maio	de	2023;	pelo	edital	do	Pregão	Eletrônico	n.º	040/2023	do	procedimento	licitatório	que	originou	o	presente	
instrumento,	com	todos	os	seus	anexos,	pela	proposta	do	licitante	vencedor	e	pelas	cláusulas	e	condições	seguintes:	

	

1. 1	OBJETO:	

[Descrição	 sucinta	 do	 objeto],	 conforme	 descrito	 no	 Termo	 de	 Referência,	 bem	 como	 no	 Processo	 Administrativo	 nº	
804/2023.	

Incluir	planilha	

2. FUNDAMENTO:	

Este	contrato	decorre	do	Pregão	Eletrônico	n.º	040/2023,	objeto	do	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.º	804/2023,	 com	
homologação	publicada	no	sítio	eletrônico	oficial	e	no	Diário	Oficial	do	Município	e	conforme	ato	de	autorização.	

	

3. FORMA	DE	ENTREGA	

3.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	01	(uma)	hora,	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	
parcelada,	no	endereço	que	será	indicado	na	Ordem	de	Fornecimento.	
3.2. Os	itens	serão	recebidos	provisoriamente	no	prazo	de	01	(uma)	hora,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	
fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as	 especificações	 constantes	 neste	
Termo	de	Referência	e	na	proposta.	
3.3. Os	itens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	
Termo	de	Referência	 e	na	proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	no	prazo	de	 até	01	 (uma)	hora,	 a	 contar	da	notificação	do	
contratado,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.	
3.4. Os	bens	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	01	(uma)	hora,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a	
verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	circunstanciado.	
3.4.1. Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	fixado,	reputar-se-
á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.	
3.5. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 do	 contratado	 pelos	 prejuízos	
resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.	
3.6. O	Contratado	deverá	ter	disponibilidade	e	capacidade	de	entregar	o	objeto	nos	endereços	relacionados	nas	Ordens	
de	Fornecimentos,	conforme	as	condições	e	as	necessidades	do	licitante.	
3.7. O	recebimento	será	feito	por	servidor	designado.	

	

4	PREÇO	E	VALOR	DO	CONTRATO:	

4.1	O	Contratante	pagará	ao	Contratado	os	preços	unitários	previstos	em	sua	proposta,	que	é	parte	integrante	deste	contrato:	

4.2	O	valor	total	do	contrato	é	de	R$	XXXXXXXX	(VALOR	POR	EXTENSO).	

4.3	No	preço	 pactuado	 estão	 inclusas	 todas	 as	 despesas	 necessárias	 à	 execução	 do	 objeto	 do	 contrato,	 inclusive	 tributos,	
encargos	trabalhistas	e	despesas	com	transporte	e	locomoção.	

	

5.	DO	REAJUSTE.	

5.1	A	periodicidade	de	 reajuste	do	valor	deste	 contrato	 será	anual,	 conforme	disposto	na	Lei	Federal	n.º	10.192,	de	2001,	
utilizando-se	o	índice,	estabelecido,	conforme,	Governo	Federal.		

5.1.1.	A	data-base	do	reajuste	será	vinculada	à	data	do	orçamento	estimado.	

5.1.2.	O	reajuste	será	concedido	mediante	simples	apostila,	conforme	dispõe	o	art.	136	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021.	

5.3.	Não	serão	admitidos	apostilamentos	com	efeitos	financeiros	retroativos	à	data	da	sua	assinatura.	
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5.4.	A	concessão	de	reajustes	não	pagos	na	época	oportuna	será	apurada	por	procedimento	próprio.	

	

6.	A	RESPONSABILIDADE	DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO:	

6.1 DA	GESTÃO	DO	CONTRATO	E	FISCALIZAÇÃO	

6.1.1 O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	
14.133	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.	

6.1.2 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será	
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.	

6.1.3 As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	
tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.	

6.1.4 O	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser	
cumpridas	de	imediato.	

6.1.5 Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	
empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	
acerca	 das	 obrigações	 contratuais,	 dos	mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	
plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	
sanções	aplicáveis,	dentre	outros.	

6.1.6 A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo	fiscal	de	contrato:	

SECRETARIA	MUNICIPAL	 SERVIDOR	 PORTARIA	

Fundo Municipal De Assistência Social	 Ednalva Da Purificação Carneiro	 174/2023	

6.1.7 O	 fiscal	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições	
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.		

6.1.7.1 O	fiscal	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	
do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.		

6.1.7.2 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a	 correção	 da	
execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.		

6.1.7.3 O	fiscal	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	
medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.		

6.1.7.4 No	caso	de	ocorrências	que	possam	 inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	 fiscal	do	 contrato	
comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.		

6.1.7.5 O	 fiscal	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.	

6.1.8 O	fiscal	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará	o	empenho,	o	
pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer	
documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.	

6.1.8.1 	Caso	ocorram	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	do	contrato	atuará	tempestivamente	na	solução	
do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	
competência;		

6.1.9 O	gestor	do	contrato	o	Sr.	 Joabe	Nathan	Rodrigues	Ramos,	devidamente,	nomeado	pela	Portaria	nº	170/2023,	
coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	
formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	 contrato,	 a	 exemplo	da	ordem	de	 serviço,	do	 registro	de	
ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	
necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.		
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6.1.9.1 O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	
de	despesa	 e	 pagamento,	 e	 anotará	 os	 problemas	que	 obstem	o	 fluxo	normal	 da	 liquidação	 e	 do	pagamento	da	
despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.		

6.1.9.2 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências	
relacionadas	 à	 execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	
àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.		

6.1.9.3 O	gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	pelo	 fiscal	 do	 contrato	 quanto	 ao	
cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	
baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	
do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.		

6.1.9.4 O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	
fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso	

6.1.10 O	 fiscal	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.		

6.1.11 O	gestor	do	contrato	deverá	elaborará	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	
justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da	
Administração.	

7.	PRAZO	E	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA	E	DE	RECEBIMENTO:	

7.1 O	prazo	de	entrega	dos	bens	será	de	até	01	(uma)	hora,	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	
parcelada,	no	endereço	que	será	indicado	na	Ordem	de	Fornecimento.	

7.2 Os	itens	serão	recebidos	provisoriamente	no	prazo	de	01	(uma)	hora,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	
fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	
neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta.	

7.3 Os	itens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	
Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 de	 até	 01	 (uma)	 hora,	 a	 contar	 da	
notificação	do	contratado,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.	

7.4 Os	bens	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	01	(uma)	hora,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a	
verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	circunstanciado.	

7.4.1 Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	fixado,	
reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.	

7.5 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 do	 contratado	 pelos	 prejuízos	
resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.	

7.6 O	Contratado	deverá	ter	disponibilidade	e	capacidade	de	entregar	o	objeto	nos	endereços	relacionados	nas	Ordens	
de	Fornecimentos,	conforme	as	condições	e	as	necessidades	do	licitante.	

7.7 O	recebimento	será	feito	por	servidor	designado.	

	

8	FONTE	DE	RECURSOS:	

8.1	A	despesa	correrá	por	conta	da	seguinte	dotação	orçamentária:	

	

Gestão/Unidade:	(preencher	conforme	indicado	na	Declaração	Orçamentária);	

Fonte	de	Recursos:	(preencher	conforme	indicado	na	Declaração	Orçamentária);	

Programa	de	Trabalho:	(preencher	conforme	indicado	na	Declaração	Orçamentária);	

Elemento	de	Despesa:	(preencher	conforme	indicado	na	Declaração	Orçamentária);.	

Nota	de	Empenho:	(preencher	com	o	número	da	nota	de	empenho).	

	

9	VIGÊNCIA:	

9.1	O	contrato	terá	vigência	de	XXXX	(XXXX),	contados	de	__/__/____	a	__/__/____,	podendo	ser	prorrogado	por	meio	de	Termo	
Aditivo,	por	um	ou	mais	períodos,	desde	que	satisfeitos	os	requisitos	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	Federal	n.º14.133/2021.			
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10	OBRIGAÇÕES	E	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES:	

O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	desta	Lei,	e	cada	
parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial	

10.1	São	obrigações	do	Contratado:	

	

10.1.1	efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	no	edital	e	seus	
anexos,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações	 referentes	 à:	 marca,	 fabricante,	 modelo,	
procedência	 e	 prazo	 de	 garantia	 ou	 validade,	 e	 acompanhado	do	manual	 do	 usuário,	 com	uma	 versão	 em	português	 e	 da	
relação	da	rede	de	assistência	técnica	autorizada,	quando	cabível;	

10.1.2	responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	
Defesa	do	Consumidor	(Lei	n.º	8.078,	de	1990);	

10.1.3	 substituir,	 reparar	 ou	 corrigir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 prazo	 fixado	 no	 termo	 de	 referência,	 o	 objeto	 com	 avarias	 ou	
defeitos;	

10.1.4	comunicar	ao	Contratante,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	os	motivos	
que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;	

10.1.5	 indicar	 preposto	 para	 representá-lo	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 e	manter	 comunicação	 com	 representante	 da	
Administração	para	a	gestão	do	contrato;	

10.1.6	manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;	

10.1.7	manter	 atualizado	 os	 seus	 dados	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 e	 no	 Cadastro	 Unificado	 de	
Fornecedores	do	Estado	do	Bahia,	conforme	legislação	vigente;	

10.1.8	guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;	

10.1.9	arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	devendo	
complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 ao	 objeto	 da	
licitação,	exceto	quando	houver:	

10.1.9.1	alteração	qualitativa	do	projeto	ou	de	suas	especificações	pela	Administração;	

10.1.9.2	retardamento	na	expedição	da	ordem	de	execução	do	fornecimento	ou	autorização	de	fornecimento,	interrupção	da	
execução	do	contrato	ou	diminuição	do	ritmo	do	trabalho,	por	ordem	e	no	interesse	da	Administração;	

10.1.9.3	aumento	das	quantidades	inicialmente	previstas	no	contrato,	nos	limites	permitidos	pela	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	
2021;	

	

10.2	São	obrigações	do	Contratante:	

	

10.2.1	receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	edital	e	seus	anexos;	

10.2.2	exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	
termos	de	sua	proposta;	

10.2.3	verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	do	objeto	recebido	provisoriamente,	com	as	especificações	
constantes	do	edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;	

10.2.4	comunicar	ao	Contratado,	por	escrito,	as	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas,	fixando	prazo	para	a	sua	
correção;	

10.2.5	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 do	 Contratado,	 através	 de	 comissão	 ou	 de	 servidores	
especialmente	designados;	

10.2.6	 efetuar	 o	 pagamento	 ao	 Contratado	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e	 forma	
estabelecidos	neste	edital	e	seus	anexos;	

10.2.7	efetuar	as	eventuais	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal	e	fatura	fornecida	pelo	Contratado,	no	
que	couber;	

10.2.8	emitir	decisão	 sobre	as	 solicitações	e	 reclamações	 relacionadas	à	 execução	do	 contrato,	 ressalvados	 requerimentos	
manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	contrato;	

10.2.9	 ressarcir	 o	 contratado,	 nos	 casos	 de	 extinção	 de	 contrato	 por	 culpa	 exclusiva	 da	 Administração,	 pelos	 prejuízos	
regularmente	comprovados	que	houver	sofrido,	além	de	devolver	a	garantia,	quando	houver,	e	efetuar	os	pagamentos	devidos	
pela	execução	do	contrato	até	a	data	de	extinção	e	pelo	custo	de	eventual	desmobilização;	

10.2.10	adotar	providências	necessárias	para	a	apuração	das	infrações	administrativas,	quando	se	constatar	irregularidade	
que	configure	dano	à	Administração,	além	de	remeter	cópias	dos	documentos	cabíveis	ao	Ministério	Público	competente,	para	
a	apuração	dos	ilícitos	de	sua	competência;	

10.2.11	prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pelo	Contratado.	
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11	FORMA	DE	PAGAMENTO	

11.1	O	pagamento	de	cada	fatura	deverá	ser	realizado	em	um	prazo	não	superior	a	30	(trinta)	dias	contados	a	partir	do	atesto	
da	Nota	Fiscal,	após	comprovado	o	adimplemento	do	Contratado	em	todas	as	suas	obrigações,	e,	comprovar	a	regularidade	
com	os	Fiscos	Federal	e	Municipal,	com	o	FGTS,	INSS	e	negativa	de	débitos	trabalhistas	(CNDT),	observadas	as	disposições	do	
Termo	de	Referência.	

11.2	 Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 sem	 a	 apresentação	 dos	 documentos	 exigidos,	 bem	 como	 enquanto	 não	 forem	
sanadas	 irregularidades	 eventualmente	 constatadas	 na	 nota	 fiscal,	 no	 fornecimento	 ou	 no	 cumprimento	 de	 obrigações	
contratuais.	

11.2.1	Os	pagamentos	ficarão	condicionados	à	prévia	informação	pelo	credor,	dos	dados	da	conta-corrente	junto	à	instituição	
financeira.	

11.3	O	prazo	estabelecido	no	item	11.1	poderá	ser	suspenso.	

11.3.1.	Decorrido	o	prazo	de	adimplemento	da	multa,	caso	esta	não	tenha	sido	paga,	os	valores	serão	descontados	da	fatura	
apresentada.	

11.4	As	notas	 fiscais	podem	ser	emitidas	em	nome	da	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	 constando	seus	respectivos	
CNPJ	e	endereço,	além	do	número	do	contrato,	lote/item	para	fins	de	rastreabilidade.	

11.5	Nos	 casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	o	Contratado	não	 tenha	concorrido,	de	alguma	 forma,	para	
tanto,	 fica	 convencionado	 que	 a	 taxa	 de	 compensação	 financeira	 devida	 pela	 Contratante,	 entre	 a	 data	 do	 vencimento	 e	 o	
efetivo	adimplemento	da	parcela,	é	calculada	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:	

	

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:	

EM	=	Encargos	moratórios;	

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	

VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.	

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:	

	

	

I	=	(TX)	

	

	

I	=	(6/100)	

					365	

	

	

I	=	0,00016438	

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%.	

	

	
11.6	Nos	preços	ofertados	nas	propostas	das	licitantes,	deverão	estar	inclusas,	todas	as	despesas	e	custos,	como	por	exemplo:	
impostos,	fretes	e	outras	despesas,	de	qualquer	natureza,	diretas	ou	indiretas,	relacionadas	com	o	fornecimento	do	objeto	da	
presente	 licitação,	 ou	 que	 venham	a	 implicar	 no	 fiel	 cumprimento	 do	Contrato,	 não	 cabendo	 ao	Município,	 nenhum	 custo	
adicional.	
	
12.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	

12.1	Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução.	

	

13.	DA	GARANTIA	CONTRATUAL	DOS	BENS.	

a) A	empresa	deve	garantir	que	o	objeto	da	contratação	atenda	às	normas	técnicas	e	regulamentações	aplicáveis.	
b) A	empresa	deve	garantir	a	boa	qualidade	do	produto	dentro	das	condições	normais	de	uso.	
c) A	empresa	deve	atender	a	todas	as	especificações	dos	conteúdos	programáticos	pertinentes	a	série	destino.	
d) A	empresa	deve	garantir	que	o	objeto	da	contratação	será	entregue	dentro	dos	prazos	estipulados	no	contrato.	
e) A	empresa	deve	garantir	que	as	quantidades	dos	livros	correspondam	às	quantidades	solicitadas	no	contrato.	
f) A	 Contratada	 será	 responsável,	 na	 forma	 da	 Lei,	 por	 quaisquer	 danos	 ou	 prejuízos	 provenientes	 de	 vícios	 e/ou	

defeitos	decorrentes	do	fornecimento	contratado.	
g) A	 empresa	 deve	 garantir	 a	 substituição	 imediata	 de	 quaisquer	materiais	 com	 avarias	 ou	 fora	 das	 especificações	

contratuais.	
h) A	empresa	deve	seguir	as	disposições	do	Decreto	nº	9.099	de	18	de	julho	de	2017	e	demais	legislação	pertinentes.	
i) A	 empresa	 deverá	 garantir	 entregar	 os	 volumes	 para	 uso	 do	 professor	 em	 caráter	 de	 cortesia,	 sendo	 volumes	

separados	 por	 componente,	 contendo	 o	 conteúdo	 curricular	 equivalente	 do	 6º	 aos	 9º	 anos,	 referente	 aos	 dois	
semestres	letivos.	

j) A	empresa	deverá	se	responsabilizar	pela	editoração	gráfica,	creditação	autoral	e	referências	bibliográficas,	sempre	

que	usar	textos	e	imagens	de	autoria	diversa. 
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14.	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	
	

14.1 O	licitante	e	o	contratado	que	incorram	em	infrações	sujeitam-se	às	sanções	administrativas	previstas	no	art.	156	da	Lei	
Federal	 n.º	 14.133,	 de	2021	 e	 no	Decreto	Municipal	 nº	 058/2023,	 de	17	de	Maio	de	2023,	 sem	prejuízo	de	 eventuais	
implicações	penais	nos	termos	do	que	prevê	o	Capítulo	II-B	do	Título	XI	do	Código	Penal.	

	
14.2 ADVERTÊNCIA:	 será	 aplicada	na	hipótese	de	 infrações	que	 correspondam	a	pequenas	 irregularidades	 verificadas	nos	

fornecimentos,	que	venham	ou	não	causar	dano	à	Administração	ou	a	terceiros.		
	
14.3 MULTA:	será	aplicada	por	infrações	que	obstaculizem	a	concretização	do	objeto	do	processo	e	compreenderá:		

	
I	 -	5%	(cinco	por	cento),	por	dia,	 limitada	a	30%	(trinta	por	cento),	 sobre	o	valor	do	 fornecimento,	pelo	atraso	no	
atendimento	do	magistrado,	considerando	o	prazo	previsto	no	projeto	básico/termo	de	referência,	salvo	por	motivo	
de	força	maior;		
II	 -	5%	(cinco	por	cento),	por	dia,	 limitada	a	30%	(trinta	por	cento),	sobre	o	valor	do	 fornecimento,	pelo	atraso	na	
entrega	do	 laudo,	considerando	o	prazo	previsto	no	projeto	básico	/termo	de	referência,	salvo	por	motivo	de	 força	
maior;	
III	 -	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 por	 dia,	 limitada	 a	 30%	 (trinta	 por	 cento),	 sobre	 o	 valor	 do	 fornecimento,	 pelo	
descumprimento	de	quaisquer	das	condições	estabelecidas	no	edital	e	seus	anexos,	caso	não	haja	previsão	de	multa	
específica,	salvo	por	motivo	de	força	maior.		

	
14.4 Caracterizada	a	inexecução	e	constatado	o	prejuízo	ao	interesse	público,	o	Município	de	Capim	Grosso	–	Bahia,	poderá	

aplicar	 à	 CONTRATADA	 outras	 sanções	 e	 até	 mesmo	 iniciar	 o	 processo	 de	 extinção	 do	 instrumento	 contratual	 da	
empresa.		

	
14.5 Os	 valores	 relativos	 às	 multas	 serão	 pagos	 mediante	 notificação	 de	 cobrança.	 A	 partir	 da	 data	 de	 confirmação	 do	

recebimento	da	notificação,	a	CONTRATADA	terá	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	para	apresentar	defesa	administrativa	
ou	fazer	o	recolhimento	do	valor	da	multa	aos	cofres	públicos,	sob	pena	de	cobrança	judicial.		

	
14.6 Na	 hipótese	 de	 a	 CONTRATADA	 não	 efetuar	 o	 recolhimento	 da	multa	 no	 prazo	 fixado	 na	 notificação	 de	 cobrança,	 o	

MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA	inscreverá	o	valor	em	dívida	ativa.		
	
14.7 IMPEDIMENTO	DE	LICITAR	E	CONTRATAR	com	a	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	Município	de	Capim	Grosso	

-	 Bahia,	 pelo	 prazo	máximo	 de	 3	 (três)	 anos,	 nos	 termos	 do	 artigo	 156,	 III,	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 sem	 prejuízo	 da	
aplicação	de	outras	penalidades,	nos	seguintes	casos:		

	
a)	dar	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	 funcionamento	dos	
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;		
b)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;		
c)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;		
d)	 não	 manter	 a	 proposta	 durante	 o	 período	 em	 que	 estiver	 contratada,	 salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	
superveniente	devidamente	justificado;		
e)	não	atender	às	autorizações	de	fornecimento	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	
quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;		
f)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	do	processo	sem	motivo	justificado;		

	
14.8 DECLARAÇÃO	 DE	 INIDONEIDADE	 PARA	 LICITAR	 OU	 CONTRATAR	 com	 a	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 de	

todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos,	nos	termos	do	artigo	156,	IV,	
da	Lei	n.	14.133/2021,	nos	seguintes	casos:		

	
a)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	o	
processo	ou	a	execução	do	contrato;		
b)	fraudar	o	processo	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;		
c)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;		
d)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	contratação;		
e)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846/2013.		

	
14.9 É	admitida	a	reabilitação	da	contratada	perante	o	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA,	exigidos,	cumulativamente:		
	

a)	reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública;		
b)	pagamento	da	multa;		
c)	transcurso	do	prazo	mínimo	de	1	(um)	ano	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	impedimento	de	licitar	e	
contratar,	ou	de	3	(três)	anos	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	declaração	de	inidoneidade;		
d)	cumprimento	das	condições	de	reabilitação	definidas	no	ato	punitivo;		
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e)	 análise	 jurídica	 prévia,	 com	posicionamento	 conclusivo	 quanto	 ao	 cumprimento	 dos	 requisitos	 definidos	
neste	artigo.		

	
14.10 Além	das	penalidades	citadas,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita,	ainda,	ao	cancelamento	de	sua	inscrição	no	Cadastro	de	

Fornecedores	do	MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA	e,	no	que	couber,	às	demais	penalidades	referidas	no	art.	156	
da	Lei	n.	14.133/2021.		

	
14.11 Comprovado	impedimento	ou	reconhecida	força	maior,	devidamente	justificada	e	aceita	pela	Administração	deste	

MUNICÍPIO	DE	CAPIM	GROSSO	-	BAHIA,	a	CONTRATADA,	conforme	o	caso,	ficará	isenta	das	penalidades	mencionadas.		
	
14.12 As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	poderão	ser	aplicadas	

cumulativamente	com	a	sanção	de	multa.		
	
14.13 Na	aplicação	das	penalidades	serão	admitidos	os	recursos	em	lei,	observando-se	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.	

	

15.	CASOS	DE	EXTINÇÃO:	

15.1	O	presente	instrumento	poderá	ser	extinto:	

15.1.1	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração,	exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria	conduta;	

15.1.2	 de	 forma	 consensual,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 por	 conciliação,	 por	 mediação	 ou	 por	 comitê	 de	 resolução	 de	
disputas,	desde	que	haja	interesse	da	Administração;	ou	

15.1.3	por	decisão	arbitral,	em	decorrência	de	cláusula	compromissória	ou	compromisso	arbitral,	ou	por	decisão	judicial.	

15.2	No	caso	de	rescisão	consensual,	a	parte	que	pretender	rescindir	o	Contrato	comunicará	sua	intenção	à	outra,	por	escrito.	

15.3	Os	casos	de	extinção	contratual	devem	ser	formalmente	motivados	nos	autos	do	processo,	assegurado	o	contraditório	e	
o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa	ao	Contratado.	

15.4	O	 Contratado,	 desde	 já,	 reconhece	 todos	 direitos	 da	 Administração	 Pública,	 em	 caso	 de	 extinção	 administrativa	 por	
inexecução	total	ou	parcial	deste	contrato.	

16.	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS,	ACRÉSCIMOS	E	SUPRESSÕES:	

16.1	Este	contrato	poderá	ser	alterado	em	qualquer	das	hipóteses	previstas	nos	artigos	124	e	125	da	Lei	Federal	n.º	14.133.	
de	2021.	

16.1.1	Nas	 alterações	 unilaterais	 a	 que	 se	 refere	 o	 inciso	 I	 do	 caput	 do	 art.	 124	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133,	 de	 2021,	 o	
contratado	será	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	acréscimos	ou	supressões	de	até	25%	(vinte	e	cinco	
por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato	que	se	fizerem	nas	compras.	

16.2	É	admissível	a	continuidade	do	contrato	administrativo	quando	houver	fusão,	cisão	ou	incorporação	do	Contratado	com	
outra	pessoa	jurídica,	desde	que:	

a)	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	

b)	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato;	e	

c)	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	anuência	expressa	da	Administração		

16.4	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	fornecimento/serviço.	
16.5	 Concluída	 a	 instrução	 do	 requerimento	 de	 reequilíbrio	 econômico-financeiro,	 a	 Administração	 terá	 o	 prazo	 de	 30	
(trinta)	dias	para	decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada	por	igual	período	
	

17.	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	(LGPD)	

17.1 As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	
tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a	partir	da	
apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.	

§	1º.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com	a	boa-
fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.	

§	2º.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.	

§	 3º.	 A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de	 suboperação	
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.	

§	4º.	Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	do	contratado	eliminá-los,	com	exceção	das	
hipóteses	 do	 art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de	 documentação	 para	 fins	 de	
comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.	

§	 5º.	 O	 Contratado	 deverá	 exigir	 de	 suboperadores	 e	 subcontratados,	 quando	 for	 o	 caso,	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 da	
presente	CLÁUSULA,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.	
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§	6º.	O	Contratante	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	dessa	CLÁUSULA,	devendo	o	Contratado	atender	
prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.	

§	7º.	O	Contratado	deverá	prestar,	no	prazo	 fixado	pelo	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer	 informações	
acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.	

§	8º.	Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a	armazenar	
dados	 pessoais,	 devem	 ser	 mantidos	 em	 ambiente	 virtual	 controlado,	 com	 registro	 individual	 rastreável	 de	 tratamentos	
realizados	(LGPD,	art.	37),	com	cada	acesso,	data,	horário	e	registro	da	finalidade,	para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	
de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.	

§	9º.	Os	referidos	bancos	de	dados	devem	ser	desenvolvidos	em	formato	interoperável	e	estruturado	(LGPD,	art.	25)	

§	 10º.	 O	 contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	 nos	 procedimentos	 pertinentes	 ao	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 quando	
indicado	 pela	 autoridade	 competente,	 em	 especial	 a	 LGPD	 por	meio	 de	 opiniões	 técnicas	 ou	 recomendações,	 editadas	 na	
forma	da	LGPD.	

§	11º.	Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade	nacional.	

§	12º.	O	Contratado	deverá,	caso	receba	qualquer	comunicação	de	qualquer	pessoa	em	relação	ao	Processamento	de	Dados	
Pessoais	do	Contratante	(incluindo	Titulares	dos	Dados	ou	autoridades	de	proteção	de	dados):		

(i)	Notificar	o	Contratante	no	prazo	de	1	dia	útil	após	o	seu	recebimento;	

(ii)	 Fornecer	 toda	 assistência	 razoavelmente	 solicitada	 pelo	 Contratante	 para	 permitir	 que	 este	 responda	 a	
respectiva	solicitação;	e	

(iii)	Não	responder	solicitações	diretamente	sem	autorização	por	escrito	do	Contratante.	

§	13º.	O	Fornecedor	deverá	 implementar	e	manter	as	medidas	 técnicas	e	organizacionais	necessárias	para	a	proteção	dos	
Dados	 Pessoais	 do	 Contratante,	 contra	 destruição	 acidental	 ou	 ilegal,	 danos,	 perdas,	 alterações,	 divulgação	 ou	 acesso	 não	
autorizados,	sem	prejuízo	do	cumprimento	de	qualquer	outra	medida	exigida	pelas	 leis	de	proteção	de	dados	aplicáveis.	O	
Contratado	deverá	assegurar	que	qualquer	pessoa	autorizada	a	processar	os	Dados	Pessoais	do	Cliente	esteja	vinculada	a	
obrigações	contratuais	de	confidencialidade.	

18.	DISPOSIÇÕES	GERAIS:	

18.1	 Integram	 o	 presente	 contrato,	 para	 todos	 os	 fins:	 o	 edital	 da	 licitação	 e	 seus	 anexos	 e	 a	 proposta	 apresentada	 pelo	
Contratado	durante	a	licitação.	

18.2	Este	contrato	é	regido	pela	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	pelo	Decreto	Municipal	nº	058/2023,	de	17	de	Maio	de	2023	
e	demais	 leis	estaduais	e	 federais	pertinentes	ao	objeto	do	contrato,	aplicando-se	referida	 legislação	aos	casos	omissos	no	
presente	contrato.	

18.3	O	Contratante	enviará	o	resumo	deste	contrato	à	publicação	no	Diário	Oficial	Eletrônico	do	Município	de	Capim	Grosso	-	
Bahia	e	no	sítio	eletrônico	oficial,	sem	prejuízo	de	disponibilização	da	íntegra	do	contrato	no	Portal	Nacional	de	Contratações	
Públicas	(PNCP)	e	no	Sistema.	

18.4	As	 questões	 decorrentes	 da	 execução	 deste	 instrumento,	 que	 não	 possam	 ser	 dirimidas	 administrativamente,	 serão	
processadas	 e	 julgadas	 no	 for	 competente	 da	 Comarca	 do	município	 de	 Capim	Grosso	 –Bahia,	 com	 exclusão	 de	 qualquer	
outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.	

	

Local	e	data	

CONTRATANTE	 	 	 	 	 CONTRATADA	

Testemunhas	

1	–	Nome:	

2	–	Nome:	
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CNPJ. 11.514.691/0001-68 

AV. LEONICIO FERREIRA SANTOS, Nº 028, CENTRO 
Capim Grosso – Bahia 

	

ANEXO	VIII	
	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	MICROEMPRESA	E	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE	
	

	

XXXXXXXX,	inscrito	no	CNPJ	n.º	XXXXXXXX,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	o(a)	Sr.(a)	XXXXXXXX,	portador(a)	da	
Carteira	 de	 Identidade	 n.º	 XXXXXXXX	 e	 do	 CPF	 n.º	 XXXXXXXX,	 DECLARA,	 para	 os	 fins	 dispostos	 no	 Pregão	 Eletrônico	 n.º	
____/________,	sob	as	penas	da	Lei,	que	esta	empresa,	na	presente	data,	é	considerada:	

	

	

(				)	MICROEMPRESA,	conforme	Inciso	I	do	artigo	3º	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14/12/2006;	

		

(			)	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE,	conforme	Inciso	II	do	artigo	3º	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14/12/2006;	

	

(	 	 	 	 )	 MICROEMPREENDEDOR	 INDIVIDUAL,	 conforme	 parágrafo	 1º	 do	 artigo	 18-A	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	
14/12/2006,	com	redação	dada	pela	Lei	Complementar	nº	188,	de	2021.	

	

(				)	COOPERATIVA,	nos	termos	do	Art.	34,	da	Lei	Federal	nº	11488/2007.	

	

DECLARA	ainda:	

	

1.	Que	a	empresa	está	excluída	das	vedações	constantes	do	parágrafo	4º	do	artigo	3º	da	Lei	Complementar	n.º	123,	de	14	de	
dezembro	de	2006;	

	

2.	Que	não	extrapolou	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	microempresa	ou	empresa	de	
pequeno	porte	no	ano-calendário	de	realização	da	licitação,	nos	termos	do	§	2º	do	Art.	4º	da	Lei	Federal	n.º	14.133/2021.	

	

	

Local	e	data	
	
	
	

________________________________	
Representante	Legal	
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ANEXO	IX	

	
	

DECLARAÇÃO	LGPD.	
	

XXXXXXXX,	inscrito	no	CNPJ	n.º	XXXXXXXX,	por	intermédio	de	seu	representante	legal,	o(a)	Sr.(a)	XXXXXXXX,	portador(a)	da	
Carteira	de	Identidade	n.º	XXXXXXXX	e	do	CPF	n.º	XXXXXXXX,	DECLARA,	para	os	devidos	fins,	que	tem	pleno	conhecimento	
das	regras	contidas	no	edital	de	licitação	e	que	possui	as	condições	de	habilitação	previstas	no	edital,	bem	como	tem	ciência	
de	que:	

	

1. Como	 condição	 para	 participar	 desta	 licitação	 e	 ser	 contratado(a),	 o(a)	 interessado(a)	 deve	 fornecer	 para	 a	
Administração	Pública	diversos	dados	pessoais,	entre	eles:	

	

1.1.	aqueles	inerentes	a	documentos	de	identificação;	

1.2.	referentes	a	participações	societárias;	

1.3.	informações	inseridas	em	contratos	sociais;	

1.4.	endereços	físicos	e	eletrônicos;	

1.5.	estado	civil;	

1.6.	eventuais	informações	sobre	cônjuges;	

1.7.	relações	de	parentesco;	

1.8.	número	de	telefone;	

1.9.	sanções	administrativas	que	esteja	cumprindo	perante	a	Administração	Pública;	

1.10.	 informações	 sobre	 eventuais	 condenações	 no	 plano	 criminal	 ou	 por	 improbidade	 administrativa;	 dentre	 outros	
necessários	à	contratação.	

	

2.	Essas	informações	constarão	do	processo	administrativo	e	serão	objeto	de	tratamento	por	parte	da	Administração	Pública.	
3.	 O	 tratamento	 dos	 dados	 pessoais	 relacionados	 aos	 processos	 de	 contratação	 se	 presume	 válido,	 legítimo	 e,	 portanto,	
juridicamente	adequado.	

	
	

	

Local	e	data	
	
	
	
	

________________________________	
Representante	Legal	
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ANEXO X 

 DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
À Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 
   
 
 
 
[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 
 
	

	

	

	

	

	

	

	

Local	e	data	
	
	
	
	

________________________________	
Representante	Legal	
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ANEXO	XI		
	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO	

	
À Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 
   

 

 

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 
 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO SOB A MODALIDADE PREGÃO INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
GROSSO - BAHIA, NÃO POSSUIR CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES E NEM NOSSO QUADRO 
FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO-BAHIA. 
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

Local	e	data	
	
	
	
	

________________________________	
Representante	Legal	
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Anexo	XII	
REGRAMENTO	PARA	ELABORAÇÃO	DO	PROGRAMA	DE	INTEGRIDADE	

	
NÃO	APLICÁVEL	A	ESTE	OBJETO	
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Credenciamento nº S002/2023

Data/hora do envio: 12/01/2024 15:43:30

Protocolo PNCP: 13230982000150-1-000025/2023

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13230982000150/2023/25

Número/Ano:

S002/2023
Nº do Proceso:

S120/2023
Modalidade:

Credenciamento
Modo de Disputa:

Aberto

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Edital
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 1º, § 2º

Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

06/06/2023 08:30:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

21/06/2023 12:00:00

Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (MÉDICO ESF, ORTOPEDISTA, UROLOGISTA, NEUROPEDIATRA,

PSIQUIATRA, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO AUTORIZADOR DE AIH E ODONTÓLOGO), EM CARÁTER

COMPLEMENTAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

8,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13.000,00
Valor Total:

R$ 1.248.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ESF - SEDE - 40 HORAS

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 13.000,00

Valor Total
Homologado:

R$ 156.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JOF MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

47.465.759/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 13.000,00

Valor Total
Homologado:

R$ 156.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JESSICA N BARAKAT CALVO SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.737.558/0001-22
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 13.000,00

Valor Total
Homologado:

R$ 156.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

05/01/2024
Situação do Item:

Informado
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

LJ MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

39.887.483/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 2

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6.500,00
Valor Total:

R$ 78.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ESF - SEDE - 20 HORAS

Resultado 1 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 6.500,00

Valor Total
Homologado:

R$ 78.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

24/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JSF SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

43.453.386/0001-08
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 3

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6.700,00
Valor Total:

R$ 80.400,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ESF - ZONA RURAL - 20 HORAS

Resultado 1 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 6.700,00

Valor Total
Homologado:

R$ 80.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

01/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

EJQS SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

44.500.928/0001-00
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Empresa de Pequeno Porte

(EPP)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 4

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9.750,00
Valor Total:

R$ 117.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ESF - SEDE - ZONA RURAL - 30 HORAS
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Resultado 1 do Lote 4

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 9.750,00

Valor Total Homologado:

R$ 117.000,00
Percentual de Desconto: Data do Resultado:

11/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

LUIZ CARLOS MARQUES TENORIO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

140.451.684-00
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 5

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13.200,00
Valor Total:

R$ 158.400,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ESF - ZONA RURAL - 40 HORAS

Resultado 1 do Lote 5

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 13.200,00

Valor Total
Homologado:

R$ 158.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

VIELIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.997.782/0001-01
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 6

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11.150,00
Valor Total:

R$ 133.800,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO SAD - 40 HORAS

Lote 7

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 0,80
Valor Total:

R$ 96.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO ORTOPEDISTA - 08 HORAS / AMBULATÓRIO

Lote 8

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5.000,00
Valor Total:

R$ 60.000,00
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Objeto/Descrição:

MÉDICO UROLOGISTA - 5 HORAS / AMBULATÓRIO

Lote 9

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7.000,00
Valor Total:

R$ 84.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO NEUROPEDIATRA - 05 HORAS / AMBULATÓRIO

Lote 10

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8.000,00
Valor Total:

R$ 96.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO PSIQUIATRA - 10 HORAS / QUINZENAL

Lote 11

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1.700,00
Valor Total:

R$ 20.400,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO AUTORIZADOR DE AIH - 08 HORAS

Lote 12

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

7,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3.400,00
Valor Total:

R$ 285.600,00

Objeto/Descrição:

ODONTOLÓGO - SEDE - 40 HORAS

Resultado 1 do Lote 12

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 3.400,00

Valor Total
Homologado:

R$ 40.800,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

KELLY CHRISTINE DE CASTRO DE OLIVEIRA

BRUCK

CPF/CNPJ do Fornecedor:

062.078.311-79
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 12

Edição 5.714 | Ano 10
12 de janeiro de 2024

Página 59

Certificação Digital: XQKIOLRH-V6QNCQ28-TSM5KHA2-ZYUBRDBV
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



Quantidade
Homologada:

40.800,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 3.400,00

Valor Total
Homologado:

R$ 40.800,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

18/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

DOUGLAS RIOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

045.839.935-36
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 13

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3.600,00
Valor Total:

R$ 172.800,00

Objeto/Descrição:

ODONTÓLOGO - ZONA RURAL - 40 HORAS

Resultado 1 do Lote 13

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 3.600,00

Valor Total
Homologado:

R$ 43.200,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

PRISCILA OLIVEIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

057.924.005-39
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 13

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 3.600,00

Valor Total
Homologado:

R$ 43.200,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

11/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

FERNANDA SILVA REIS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

058.014.905-66
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 14

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

90,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1.150,00
Valor Total:

R$ 1.242.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO PLANTONISTA UPA 24H - 12 HORAS / PLANTÃO

Resultado 1 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 138.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JOF MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

47.465.759/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 138.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

LJ MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

39.887.483/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

15,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 207.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

VIELIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48997782000101
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

8,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 110.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

SENA SALES SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51025982000107
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

8,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 110.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAISSA PIMENTEL PEREIRA SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

44452857000118
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 6 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 138.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CENTRO MEDICO ALMEIDA FREITAS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.858.548/0001-45
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 7 do Lote 14
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Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 110.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JESSICA N BARAKAT CALVO SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.737.558/0001-22
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 8 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 5.750,00

Valor Total
Homologado:

R$ 69.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

11/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

IAGO BRAGA MED LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.149.625/0001-50
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 9 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 8.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 96.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

25/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ANA CLARA G. R SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.971.462/0001-24
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 10 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 4.600,00

Valor Total
Homologado:

R$ 55.200,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

01/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

EJQS SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

44.500.928/0001-00
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Empresa de Pequeno Porte

(EPP)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 11 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 8.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 96.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

29/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ROSANNA RAIANNE S. M. PINHEIRO LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.819.619/0001-63
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 12 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

5,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 69.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

27/10/2023
Situação do Item:

Informado
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

M J M DE SOUZA ALENCAR
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.611.301/0001-88
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 13 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

15,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 1.150,00

Valor Total
Homologado:

R$ 207.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

03/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JSF Serviços Médicos LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

43.453.386/0001-08
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 14 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 8.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 96.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

05/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

MML MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.946.857/0001-25
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 15 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 8.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 96.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

12/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ALPR MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

39.889.749/0001-77
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 16 do Lote 14

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 9.200,00

Valor Total
Homologado:

R$ 110.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

12/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAFAEL SANTANA FONTOURA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

31.092.358/0001-15
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 15

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

40,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2.350,00
Valor Total:

R$ 1.128.000,00

Objeto/Descrição:

MÉDICO PLANTONISTA UPA 24 HORAS - 24 HORAS / PLANTÃO

Edição 5.714 | Ano 10
12 de janeiro de 2024

Página 63

Certificação Digital: XQKIOLRH-V6QNCQ28-TSM5KHA2-ZYUBRDBV
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



Resultado 1 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 225.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JOF MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

47.465.759/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 169.200,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

LJ MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

39.887.483/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

3,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAISSA PIMENTEL PEREIRA SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

44.452.857/0001-18
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

10,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 282.000,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

VIELIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48997782000101
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

3,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

30/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

SENA SALES SERVIÇOS MEDICOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51025982000107
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 6 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 7.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CENTRO MEDICO ALMEIDA FREITAS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.858.548/0001-45
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 7 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JESSICA N BARAKAT CALVO SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.737.558/0001-22
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 8 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 7.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

11/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

IAGO BRAGA MED LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.149.625/0001-50
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 9 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 7.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

25/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ANA CLARA G. R SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.971.462/0001-24
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 10 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 9.400,00

Valor Total
Homologado:

R$ 112.800,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

01/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

EJQS SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

44.500.928/0001-00
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Empresa de Pequeno

Porte (EPP)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 11 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 4.700,00

Valor Total
Homologado:

R$ 56.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

29/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ROSANNA RAIANNE S. M. PINHEIRO LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.819.619/0001-63
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 12 do Lote 15
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Quantidade
Homologada:

2,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 56.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

27/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

M J M DE SOUZA ALENCAR
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.611.301/0001-88
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 13 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

6,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 2.350,00

Valor Total
Homologado:

R$ 169.200,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

03/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JSF Serviços Médicos LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

43.453.386/0001-08
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 14 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 7.050,00

Valor Total
Homologado:

R$ 84.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

05/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

MML MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.946.857/0001-25
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 15 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 4.700,00

Valor Total
Homologado:

R$ 56.400,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

12/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ALPR MED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

39.889.749/0001-77
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Demais

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 16 do Lote 15

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18.800,00

Valor Total
Homologado:

R$ 225.600,00

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

12/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAFAEL SANTANA FONTOURA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

31.092.358/0001-15
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 16

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1.700,00
Valor Total:

R$ 40.800,00
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Objeto/Descrição:

ODONTÓLOGO - SEDE - 20 HORAS

Lote 17

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3.000,00
Valor Total:

R$ 36.000,00

Objeto/Descrição:

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA - 30 HORAS

Lote 18

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2.200,00
Valor Total:

R$ 26.400,00

Objeto/Descrição:

ODONTÓLOGO PROTESISTA - 20 HORAS
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Credenciamento nº 014/2023

Data/hora do envio: 12/01/2024 16:00:03

Protocolo PNCP: 13230982000150-1-000022/2023

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13230982000150/2023/22

Número/Ano:

014/2023
Nº do Proceso:

361/2023
Modalidade:

Credenciamento
Modo de Disputa:

Aberto

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Edital
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 1º, § 2º

Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

05/06/2023 08:30:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

19/06/2023 12:00:00

Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PREFERENCIALMENTE MEI

(MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR MEIO DOS SEGUINTES SERVIÇOS:

CALCETEIRO, PEDREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, ELETRICISTA,

ENCANADOR, PINTOR, SERRALHEIRO, ENCARREGADO DE OBRAS, ARMADOR E

JARDINEIRO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CAPIM GROSSO – BA.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

242.224,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,82
Valor Total:

R$ 4.558.655,68

Objeto/Descrição:

CALCETEIRO

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,82

Valor Total
Homologado:

R$ 54.201,60

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.051.925 JEFERSON HENRIQUES MATOS

DA SILVA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.051.925/0001-30
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,82

Valor Total
Homologado:

R$ 54.201,60

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.817.475 DARLON DE JESUS SOUSA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.817.475/0001-43
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,82

Valor Total
Homologado:

R$ 54.201,60

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

49.929.510 DAMIAO JESUS DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

49.929.510/0001-37
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,82

Valor Total
Homologado:

R$ 54.201,60

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

07/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.616.972 CLEBESSON DE JESUS SOUSA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.616.972/0001-46
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,82

Valor Total
Homologado:

R$ 54.201,60

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

29/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.492.919 BISMARK DOS SANTOS OLIVEIRA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.492.919/0001-80
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 2

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 4.738.443,41

Objeto/Descrição:

PEDREIRO

Resultado 1 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5,76

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.851.412 RUDINEI BARRETO DE JESUS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.851.412/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.126.096 MARIO SERGIO SOUSA DE

JESUS

CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.126.096/0001-70
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 2
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Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JUSCELINO SILVA DOS SANTOS

69798109520

CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.692.659/0001-57
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

04/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.126.305 HENRIQUE SOUSA DE JESUS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.126.305/0001-85
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

VALDEIR SILVA DA CRUZ 02739557566
CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.092.611/0001-08
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 6 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ALBERTO JESUS DA SILVA 34123745806
CPF/CNPJ do Fornecedor:

42.912.293/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 7 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

GILDEVAN SILVA DE OLIVEIRA 03934043585
CPF/CNPJ do Fornecedor:

30.920.521/0001-28
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 8 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

ANIZIO DE OLIVEIRA LIMA NETO

05994944505

CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.162.942/0001-77
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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Resultado 9 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.468.796 JOAO SANTOS DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.468.796/0001-42
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 10 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JINAELSON RIBEIRO SOUSA 43101698804
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.805.296/0001-56
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 11 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

MATEUS PORCINO NEVES 06554055509
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.115.325/0001-58
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 12 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAMON JESUS DA SILVA 06063346538
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.036.488/0001-45
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 13 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

SIDNEI DE DEUS DOS SANTOS 00588294586
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.202.490/0001-47
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 14 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.598.110 CLEBISSON DA SILVA XAVIER
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.598.110/0001-38
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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Resultado 15 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JOSE ANTONIO DA SILVA 63807998500
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.611.272/0001-66
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 16 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

46.836.547 JOSINEI RIOS CARNEIRO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.836.547/0001-22
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 17 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

DANIEL CORDEIRO DE JESUS 01024801500
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.499.020/0001-97
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 18 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CASSIO SANTOS DE CARVALHO SILVA

06818303528

CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.071.578/0001-30
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 19 do Lote 2

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 54.115,20

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

06/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.669.729 ANTONIO MARCOS DE JESUS

OLIVEIRA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.669.729/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 3

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

405.405,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,68
Valor Total:

R$ 4.735.130,40

Edição 5.714 | Ano 10
12 de janeiro de 2024

Página 72

Certificação Digital: XQKIOLRH-V6QNCQ28-TSM5KHA2-ZYUBRDBV
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



Objeto/Descrição:

AUXILIAR DE PEDREIRO

Resultado 1 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.745.648 MAKAYVLE MACHADO DA SILVA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.745.648/0001-65
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.904.102 EDVALDO SOUZA DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.904.102/0001-00
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.870.222 AGNALDO GEORGE SANTOS

FERREIRA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.870.222/0001-33
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.971.219 JAILSON RODRIGUES DE JESUS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.971.219/0001-06
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.862.208 EDUARDO COSTA DE SANTANA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.862.208/0001-98
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 6 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.231.897 LEVI LIMA DA SILVA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.231.897/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 7 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.439.742 EDIMAR GOMES DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.439.742/0001-59
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 8 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

07/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.616.437 LUCAS JESUS CARNEIRO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.616.437/0001-95
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 9 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

07/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.568.662 ABRAAO OLIVEIRA CARNEIRO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.568.662/0001-01
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 10 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

07/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.676.726 GABRIEL MATOS PEREIRA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.676.726/0001-80
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 11 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CASSIO DE OLIVEIRA SOUZA 06452085581
CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.147.504/0001-30
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 12 do Lote 3
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Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

EDIVALDO MENDES DE OLIVEIRA

33869684810

CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.213.656/0001-20
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 13 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

GEOVAN JESUS DA CRUZ 04104199583
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.017.788/0001-87
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 14 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

18/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.143.257 JUNIVALTON MARQUES DE

JESUS

CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.143.257/0001-04
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 15 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

UZIEL CUNHA DOS SANTOS 07757345510
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.080.328/0001-01
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 16 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CLEZONEI ALVES DA SILVA RIOS

01299617522

CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.674.077/0001-85
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 17 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

26/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CRISTOVAO BARBOZA SILVA 09632998596
CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.812.309/0001-87
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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Resultado 18 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

29/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.298.290 ERIVAN SILVA SENA ALMEIDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.298.290/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 19 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

29/09/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.270.419 JEANDERSON SILVA DE FREITAS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.270.419/0001-67
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 20 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

16/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.475.392 VAGNER DOS SANTOS XAVIER
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.475.392/0001-49
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 21 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

480,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 5.606,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

16/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.455.641 LUCIANO DE JESUS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.455.641/0001-34
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 22 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

16/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.492.673 FRANCISCO EVANGELISTA REIS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.492.673/0001-00
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 23 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

12,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 33.638,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

23/10/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.528.645 JAILSON BENTO DOS SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.528.645/0001-03
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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Resultado 24 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

13/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.727.936 EDISON VIANA DE ARAUJO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.727.936/0001-12
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 25 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

13/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.821.492 VANDERLEI ALVES RIBEIRO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.821.492/0001-80
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 26 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

20/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.846.626 ERIVAN LIMA DE JESUS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.846.626/0001-17
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 27 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

24/11/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

52.945.861 REINILTON DE OLIVEIRA

EVANGELISTA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

52.945.861/0001-46
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 28 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

22/12/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

53.196.115 JOSE CERQUEIRA DE SOUZA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

53.196.115/0001-60
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 29 do Lote 3

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 11,68

Valor Total
Homologado:

R$ 67.276,80

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

12/01/2024
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

53.439.812 GILVANILDO DA SILVA SANTOS
CPF/CNPJ do Fornecedor:

53.439.812/0001-02
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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Lote 4

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 473.844,34

Objeto/Descrição:

ARMADOR

Resultado 1 do Lote 4

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

LUCIANO DOS SANTOS CARNEIRO

00412887509

CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.034.648/0001-17
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 5

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 473.844,34

Objeto/Descrição:

CARPINTEIRO DE FORMAS

Lote 6

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 473.844,34

Objeto/Descrição:

ELETRICISTA

Resultado 1 do Lote 6

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

29.062.824 GELSINEI OLIVEIRA DO CARMO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

29.062.824/0001-78
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 6

Quantidade
Homologada:

2.880,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 54.115,20

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

50.222.303 ELMO JOSÉ MENDES DOS

SANTOS

CPF/CNPJ do Fornecedor:

50.222.303/0001-27
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Lote 7

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 473.844,34

Objeto/Descrição:

ENCANADOR

Lote 8

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

504.358,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 947.688,68

Objeto/Descrição:

PINTOR

Resultado 1 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

SAMUEL PEREIRA SAMPAIO FREITAS

97834858572

CPF/CNPJ do Fornecedor:

48.010.426/0001-52
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5,76

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

28/06/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RONEI DE QUEIROZ RIOS 05865356593
CPF/CNPJ do Fornecedor:

41.561.130/0001-80
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.442.925 EDMILSON FERREIRA DE

OLIVEIRA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.442.925/0001-23
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado
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Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.247.465 ELIELTON MENEZES JORDAO
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.247.465/0001-82
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 5 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.246.094 ROGERIO SAMPAIO DA SILVA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.246.094/0001-14
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 6 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

RAFAEL JESUS DA CONCEIÇÃO SOUSA

02381806547

CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.649.124/0001-01
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 7 do Lote 8

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 18,79

Valor Total
Homologado:

R$ 108.230,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

NATILA DAIANA SANTOS DE SOUSA

CONCEIÇÃO 05816671588

CPF/CNPJ do Fornecedor:

46.740814/0001-63
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

SIM
Código do País:

BRA

Lote 9

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,39
Valor Total:

R$ 312.449,78

Objeto/Descrição:

JARDINEIRO

Lote 10

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,79
Valor Total:

R$ 473.844,34

Objeto/Descrição:

SERRALHEIRO

Lote 11
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Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

252.179,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 40,29
Valor Total:

R$ 1.016.029,19

Objeto/Descrição:

MESTRE DE OBRAS

Resultado 1 do Lote 11

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 40,29

Valor Total
Homologado:

R$ 232.070,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

49.982.908 VAGNER DO NASCIMENTO

SOUZA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

49.982.908/0001-37
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 2 do Lote 11

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 40,29

Valor Total
Homologado:

R$ 232.070,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

10/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

JOÃO DE JESUS COSTA 66466067572
CPF/CNPJ do Fornecedor:

29.006.282/0001-16
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 3 do Lote 11

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 40,29

Valor Total
Homologado:

R$ 232.070,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

21/07/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

51.446.760 ERICK DA SILVA BONFIM
CPF/CNPJ do Fornecedor:

51.446.760/0001-68
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA

Resultado 4 do Lote 11

Quantidade
Homologada:

5.760,00

Valor Unitário
Homologado:

R$ 40,29

Valor Total
Homologado:

R$ 232.070,40

Percentual de Desconto: Data do Resultado:

14/08/2023
Situação do Item:

Informado

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CACIO GOMES BRASILEIRO 95631127504
CPF/CNPJ do Fornecedor:

45.035.360/0001-67
Tipo de Fornecedor:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Micro Empresa (ME)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Empresário (Individual)
Ordem de Classificação no SRP:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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